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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 13/2010 – São Paulo, quarta-feira, 20 de janeiro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - TRF 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 09/2010-RPDP  

  

PROC. :  2001.03.00.022022-1 PRECAT ORI:9400225059/SP REG:29.06.2001   
REQTE :  SARVIER EDITORA DE LIVROS MEDICOS LTDA   
ADV :  FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 157/158. 

Tendo em vista o solicitado pelo Juízo de origem por meio do Ofício nº 1600/2009, primeiramente, torno sem efeito o 

quanto despachado a fls. 155, em razão do advento de referida comunicação formal. 

Ultrapassada a questão supra, mantenha-se suspenso o curso deste precatório, devendo os autos aguardarem, em arquivo 

provisório, os imprescindíveis esclarecimentos a serem prestados pelo Juízo da execução, nos termos em que 

reiteradamente solicitado por esta Presidência, acerca de se deve o presente precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido e a correta 

data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico posterior ao 

fechamento da proposta orçamentária em que inserida este requisitório, a saber, 01/07/2001. 

Oficie-se ao Juízo deprecante, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças processuais 

pertinentes, para ciência e a fim de que sejam encaminhados, a esta Presidência os ulteriores e necessários 

esclarecimentos, nos termos em que supra delineado, no momento oportuno e com a maior brevidade possível. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até o advento da ulterior e imprescindível comunicação por parte do Juízo da execução, nos termos em que 

reiteradamente solicitado por este Tribunal. 

Publique-se. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

EXPEDIENTE nº 10/2010-RPDP  

  

PROC. :  98.03.084476-8 PRECAT ORI:9300000755/SP REG:30.10.1998   
REQTE :  DAVID JOSE NEGRISOLI e outros   
ADV :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 355. 

Verifico que o Juízo de origem, por meio do Ofício nº 2359/2009 - Jas, não obstante refira-se a solicitação de 

informações, deste Tribunal, acerca do presente feito, apresenta informações relativas às contas de liquidação da ação 

originária, de maneira a sugerir aditamento a este feito, sem, contudo, fazê-lo de forma explícita e objetiva. 

Dessa forma, em razão da obscuridade do conteúdo do ofício em comento, expeça-se ofício ao Juízo da execução, 

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas a fls. 02, 122, 228/245, 247, 250, 277, 311/315, 

324/325, 326, 336/338, 346, 352 e 355, a fim de que encaminhe a esta Presidência, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

imprescindíveis esclarecimentos, no sentido de se deve este precatório: 

- Ser considerado como liquidado somente pelo valor disponibilizado aos 20/02/2001, e já levantado, no montante de 

R$ 2.584,21 (dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais e vinte e um centavos) ou; 

- Ser aditado nos termos do quanto informado por meio dos Ofícios nºs 1398/20076-Jas (fls. 324/325) e 2359/2009- Jas 

(352), consoante apurado na informação de fls. 355. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório, e ainda não 

levantados, permanecerão bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

EXPEDIENTE nº 11/2010-RPDP  

  

PROC. :  96.03.066975-0 PRECAT ORI:9500000054/SP REG:28.08.1996   
PARTE A :  Departamento de Cultura Esportes e Turismo DECET/Sao Jose do   Rio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 3/218 

Pardo   
REQTE :  RICARDO AUGUSTO POSSEBON   
ADV :  RICARDO AUGUSTO POSSEBON e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  JOSE ROBERTO DA SILVA e outros   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

Fls. 140. 

Tendo em vista o certificado a fls. retro, expeça-se novo ofício ao Juízo de origem, nos mesmos termos em que já 

efetuado a fls. 133 e reiterado a fls. 137, desta feita acrescendo-se cópia deste despacho e da certidão que o instrui, a fim 

de que o aquele Juízo preste a esta Presidência, no prazo de 20 (vinte) dias, os necessários esclarecimentos, consoante já 

explicitado no despacho de fls. 126/131 e reiteradamente solicitado por este Tribunal. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 150.365 

DECISÕEs: 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003819-8  ApelReex 1001835 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZA KIKUMORI SAKAI 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009122908 
RECTE   :  ELIZA KIKUMORI SAKAI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045503-8        AC 1160373     0400003109  1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
APTE    :  SIRLENA LOURENCO FERREIRA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009066119 
RECTE   :  SIRLENA LOURENCO FERREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, para julgar improcedente o pedido e denegar do benefício de Aposentadoria por Invalidez.  

Foram opostos Embargos de Declaração, primeiramente, com o fim de prequestionar a matéria contida nos artigos 11, 

inciso I, 14, inciso II, 55, § 3º e 106, todos da Lei nº 8.213/91; além do artigo 30, inciso V da Lei nº 8.212/91; e ainda 

com o fito de pugnar por esclarecimentos deste Tribunal acerca do reconhecimento da perda da qualidade de segurada 
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doméstica. Foi negado provimento aos embargos sob o fundamento de que o recurso não se presta ao reexame da causa, 

com vistas a modificar a conclusão do julgado.  

Em sede de Recurso Especial, aduz a recorrente que a v. decisão negou vigência ao disposto no artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 e artigo 57, § 5º do Decreto nº 83.080/79; além de divergência jurisprudencial a respeito da matéria.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma da decisão para que se conceda o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Ocorre, porém, que conforme consta na fundamentação do v. acórdão, houve a perda da qualidade de segurado, 

acrescentando-se que a recorrente não apresentou início de prova material, apto a comprovar o exercício de atividade 

laboral como doméstica.  

Sendo assim, não cabe nova análise das provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO NÃO-

CONTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A matéria foi devidamente enfrentada na decisão proferida pelo eminente relator, o qual entendeu que a declaração 

não-contemporânea de ex-empregador não é válida como início de prova material para fins de concessão de benefício 

previdenciário. 

2. Esse tema não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, uma vez que existe 

entendimento pacífico de que declaração extemporânea não serve como prova idônea de tempo de serviço perante a 

Previdência Social. 

3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, 

ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 

7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 592892 / SP, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, 6a. TURMA, j. 07/02/2008, DJ 25/02/2008, p. 370).  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL. TRABALHADORA 

DOMÉSTICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição", ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil), 

admitindo-os também a jurisprudência para a correção de erros materiais. 

2. Achando-se o decisum gravado por contradição, decorrente de evidente erro material, corrigível a qualquer tempo, o 

provimento dos embargos declaratórios é imperativo legal, ao qual não se faz estranho o efeito infringente, como é da 

doutrina pátria e da jurisprudência dos nossos Tribunais. 

3. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, 

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Embargos acolhidos. Recurso especial improvido. Grifei (EDcl no REsp 182123 / SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 17/03/2005, DJ 01/07/2005, p. 635).  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EMPREGADA DOMÉSTICA - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. 

-  O art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, é expresso ao determinar que a comprovação do tempo de serviço, ainda que mediante 

justificação administrativa ou judicial,  só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

-   Precedentes desta Corte. 

-   Recurso conhecido e provido. (REsp 381724 / SC, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5a. TURMA, j. 

18/02/2003, DJ 17/03/2003, p. 255).  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EXIGÊNCIAS LEGAIS. 

- Valoração da prova. Inexistindo qualquer início de prova material tocante à atividade da parte autora, ainda que seja 

pela sua qualificação profissional de doméstica em atos do registro civil, no mister não cabe valorar a "prova 

exclusivamente testemunhal". (REsp 174275 / SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, 5a. TURMA, j. 15/09/1998, DJ 

13/10/1998, p. 1730).  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000965-1        AC 1245955 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
APDO    :  CANDIDO PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 
PETIÇÃO :  REX    2009033083 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil, mantendo a decisão que negou seguimento ao recurso por ela 

interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos com base no 
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artigo 741, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices 

de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 586.068, que restou assim ementado: 

"Processo Civil. Execução. Inexigibilidade do título executivo judicial  (artigo 741, parágrafo único do CPC). 

Aplicabilidade no âmbito dos juizados especiais. Pensão por morte (Lei nº 9.032/1995). Decisão do Supremo Tribunal 

Federal. Extensão do precedente aos casos com trânsito em julgado. Coisa julgada (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). Existência de repercussão geral, dada a relevância da questão versada."  grifamos 

(RE 586.068 RG / PR, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 

Julg. 02.08.08, DJe-157 Divulg. 21.08.08, Public. 22.08.08) 
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Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.000965-1        AC 1245955 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
APDO    :  CANDIDO PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 
PETIÇÃO :  RESP   2009033100 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Estatuto Processual Civil, mantendo a decisão que negou seguimento ao recurso por ela 

interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos com base no 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices 

de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao artigos 612, 632, 736 e 738 do  Código de 

Processo Civil, "uma vez que desconsiderada a existência dos institutos da citação nas obrigações de fazer, e até mesmo 

da própria execução de fazer e dos respectivos embargos". Aduz, ainda, a ocorrência de violação à LICC, em seu artigo 

2º, § 1º,  ante o entendimento de que a alteração promovida pela Lei nº 10.444/02 teria revogado as normas processuais 

acima referidas.  

Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, por parte 

do decisum atacado, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Decido. 

     

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão proferida, sob o fundamento de omissão de apreciação de 

ponto pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos de declaração. 

Indo adiante, a pretensão da parte recorrente não merece prosperar, visto encontrar-se  o v. acórdão em consonância 

com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, que é pacífico no sentido de não ser aplicável o parágrafo 

único, do artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre 

as contas vinculadas do FGTS, em observância do princípio da intangibilidade da coisa julgada e do princípio da 

segurança jurídica. 
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O entendimento acima exposto deflui do aresto citado: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - PRECEDENTES  DA CORTE 

ESPECIAL. 

1. Em execução de Título Judicial, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro 

material. No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que insurge a recorrente contra os índices de correção dos 

saldos existentes em conta vinculada do FGTS. 

2. As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo, pois, 

contemplada pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

3. Recurso Especial improvido." 

(REsp nº 894698/MG, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007, p. 430) 

Em igual sentido: Resp nº 827079/SC, Relator Min. Jose Delgado, Primeira Turma, j. 26.09.2006, DJ 16.10.2006; REsp 

nº 833769/SC, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 29.06.2006, DJ 03.08.2006; AgRg nos REsp nº 

720923/MG, Relator Min. Franciulli Neto, Segunda Turma, j. 21.06.2005, DJ 12.12.2005;  

      

    Por outro lado, quanto à alegada ofensa aos artigos  612, 632, 736 e 738 do  Código de Processo Civil , a parte 

recorrente apresenta razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem se manifestado de forma reiterada o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

   Ante o exposto, e considerando estar a R. decisão proferida em consonância com a Jurisprudência reiterada do C. 

STJ,  NÃO ADMITO o recurso especial. 

  Intime-se. 

  São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.05.003760-5       AMS  298186 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008094906 
RECTE   :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, bem assim autorizou a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a título da COFINS e do PIS com parcelas das próprias exações. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, caput e inciso XXXVI, e 37 da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Resta inviabilizado o prosseguimento do inconformismo, pois, é de curial sabença, que a Suprema Corte consagrou o 

entendimento de que, se o acórdão limita-se a interpretar normas infraconstitucionais, não há que se falar em ofensa 

direta à Constituição, o que autorizaria, em tese, a admissão do recurso excepcional, verbis:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO ARTIGO 8º DA LEI Nº 9.718/98. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA 

DA COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO ALUSIVA AOS VALORES INDEVIDAMENTE 

RECOLHIDOS. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

357.950, da relatoria do ministro Marco Aurélio, entendeu que o aumento da alíquota da COFINS por lei ordinária não 

violou o princípio da hierarquia das leis. Por outra volta, esta colenda Corte, ao julgar o RE 336.134, da relatoria do 

ministro Ilmar Galvão, concluiu que o regime de compensação de que trata o art. 8º da Lei nº 9.718/98 é legítimo, dado 

que diz respeito a empresas em situações distintas. A controvérsia alusiva aos valores indevidamente recolhidos 

(compensação e prescrição) tem natureza infraconstitucional, o que não autoriza a abertura da via extraordinária. Em 

boa verdade, cuida-se de questão cujo deslinde compete ao Juízo da execução. Precedentes. Agravo regimental 

desprovido." 

(RE 480191 AgR, Relator(a): 

 Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 27/11/2007, DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008 EMENT VOL-02314-06 PP-01208 LEXSTF v. 30, n. 353, 2008, p. 240-243)  

 "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA REFLEXA À CF/88. INADMISSIBILIDADE.  

1. O acórdão de origem, a partir da interpretação da Lei 8.906/94, manteve sentença de procedência, determinando ao 

agravante o pagamento de honorários advocatícios ao agravado pelo exercício como defensor dativo. 

2. É inadmissível o recurso extraordinário no qual, a pretexto de ofensa a dispositivos constitucionais, pretende-se a 

exegese de legislação ordinária. Ofensa à Constituição meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta sede 

recursal. 

3. Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR nº 425277/MA, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 31.05.2005, DJ 24.06.2005, pp-00062).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.003760-5       AMS  298186 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008094909 
RECTE   :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, reconheceu a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, bem assim autorizou a compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a título da COFINS  e do PIS com parcelas das próprias exações. 

A parte insurgente defende que o v. acórdão recorrido violou o art. 535, inciso II, do Código Tributário Nacional e as 

Lei nº 10.637/02 e 10.833/03. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º, do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º, do artigo 543-C, do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º, do mesmo artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos - RESP nº 1999.61.00.012787-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.003760-5       AMS  298186 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BUCKMAN LABORATORIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008102855 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, bem assim autorizou a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a título da COFINS e do PIS com parcelas das próprias exações. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos XXXV e LIV, 97, 154, inciso I, e 195, 

parágrafo 4º, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 

sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 
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O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 585.235 QO/MG, consoante aresto abaixo transcrito, 

verbis: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada."  

(RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.010665-4        AC 1352195 
APTE    :  MARCOS PINHEIRO e outro 
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ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009166252 
RECTE   :  MARCOS PINHEIRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.004027-5        AC 1256382 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA ANGELO RODRIGUES BISPO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELMA DOS SANTOS VIDAL 
PETIÇÃO :  RESP   2009153642 
RECTE   :  ROSA ANGELO RODRIGUES BISPO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001827-3        AC 1304353 
APTE    :  INEZ MARQUES DA SILVA 
ADV     :  IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009174699 
RECTE   :  INEZ MARQUES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025728-3        AR    5265     0200002904  6 Vr JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  MARLENE DEOLINDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009096479 
RECTE   :  MARLENE DEOLINDA DOS SANTOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Marlene Deolinda dos Santos, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e 

"c", da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 156 que a decisão foi publicada no Diário Oficial da União em 23 de abril de 2009, de forma que o 

prazo acima referido encerrou-se no dia 7 de maio daquele mesmo ano. 

Observa-se que o recurso foi protocolado em 18/05/2009, já fora do prazo, através de sistema de transmissão de dados 

tipo fac-símile, conforme permitido pela Lei nº 9.800/99.  

             Havendo a recorrente apresentado os originais somente em 25/05/09 (fl.171), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto, conclui-se pela intempestividade do recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                                                        Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017428-5        AC 1192667     0600009856  1 Vr PRESIDENTE 

BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GRIGIO DA SILVA 
ADV     :  LILIA KIMURA 
PETIÇÃO :  RESP   2009151768 
RECTE   :  NAIR GRIGIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.017428-5        AC 1192667     0600009856  1 Vr PRESIDENTE 

BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GRIGIO DA SILVA 
ADV     :  LILIA KIMURA 
PETIÇÃO :  REX    2009151770 
RECTE   :  NAIR GRIGIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038062-6  ApelReex 1226966     0400057772  3 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENI LIVRAMENTO CRIVELLI 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2009110531 
RECTE   :  MARLENI LIVRAMENTO CRIVELLI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028535-0        AC 1428880 
APTE    :  ANA CRISTINA SA FILIZZOLA ARABI 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
PETIÇÃO :  REX    2009142401 
RECTE   :  ANA CRISTINA SA FILIZZOLA ARABI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 
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Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028535-0        AC 1428880 
APTE    :  ANA CRISTINA SA FILIZZOLA ARABI 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009142403 
RECTE   :  ANA CRISTINA SA FILIZZOLA ARABI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.003455-7        AC 1341813 
APTE    :  FLORISVAL CLEMENTE DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009072024 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em demanda objetivando a 

correção dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, 

negou provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo a decisão que deu parcial provimento ao 

apelo do autor, ora recorrido, para julgar procedente o pedido, e concluindo, quanto ao tema da prescrição, que só se 

consideram prescritas as parcelas vencidas antes dos 30 anos que antecederam a propositura da ação.  

Pretende a recorrente a reforma do julgado, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de ação, além da ausência 

dos requisitos previstos em lei para a obtenção da progressividade, tratando-se de trabalhador avulso.  

Destaca, ademais, restar configurada a violação às disposições contidas nas súmulas 154 e 210 do STJ, e ao artigo 4º, 

incisos I a IV, da Lei n.º 5.107/66, bem como aos artigos 1º e 2º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.705/71, e artigo 1º, § 1º, da 

Lei n.º 5.958/73. 

 Contra razões às fls. 225/237. 

Decido. 

O presente recurso especial não merece ser admitido. 

Inicialmente, quanto à existência dos requisitos legais ensejadores da aplicação da taxa de juros progressivos, a solução 

da controvérsia trazida à apreciação demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes 

nos autos, incidindo, portanto, na espécie, o óbice da Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa esteira, tem decidido a referida Corte Superior, consoante julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 8.036/90 - MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - CARÊNCIA DE AÇÃO - ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA - TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 154/STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C, 

DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE 

OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À 

SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. A verificação do direito à taxa de juros envolve ampla análise fática, com a observância do caso concreto o que é 

inviável em sede de recurso especial. 

(...) 
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Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido tão-somente para afastar os honorários 

advocatícios da Caixa Econômica Federal." 

(REsp 739826/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 577) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl no REsp 810771/SC, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 

14.11.2006, DJ 30.11.2006; REsp nº 488675/PB, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 06.11.2003, DJ 

01.12.2003. 

Por outro lado, a r. decisão proferida, ao estabelecer que estão atingidas pela prescrição somente as parcelas vencidas 

anteriormente aos 30 (trinta) anos que precederam a propositura da ação, está em consonância com a jurisprudência 

reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme deflui do aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem 

somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a 

prescrição principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da publicação da Lei nº 5.705/71, que alterou a 

sistemática de capitalização de juros, prevista no art. 4º, da Lei nº 5.107/66. Recurso especial em que se defende a não-

ocorrência da prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 

2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de 

aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei nº 5.958/73, 

possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus efeitos no tempo. 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudiciar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: Resp nº 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; Resp nº 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; Resp nº 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. (grifamos) 

4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos, exceto as fulminadas 

pela prescrição trintenária." 

(REsp nº 908738/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 359) 

Em igual sentido: REsp nº 806137/PE, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 02.03.2007; 

REsp 888908/PE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 17.04.2007; REsp 

930002/PE, Relator Min.Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 26.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.04.008005-1        AC 1320480 
APTE    :  ROGERIO BARREIRO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009072029 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em demanda objetivando a 

correção dos depósitos realizados em conta vinculada do FGTS, mediante a aplicação da taxa progressiva de juros, 

negou provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo a decisão que deu parcial provimento ao 

apelo do autor, ora recorrido, para julgar procedente o pedido, e concluindo, quanto ao tema da prescrição, que só se 

consideram prescritas as parcelas vencidas antes dos 30 anos que antecederam a propositura da ação.  

Pretende a recorrente a reforma do julgado, sustentando a ocorrência da prescrição do direito de ação, além da ausência 

dos requisitos previstos em lei para a obtenção da progressividade, tratando-se de trabalhador avulso.  

Destaca, ademais, restar configurada a violação às disposições contidas nas súmulas 154 e 210 do STJ, e ao artigo 4º, 

incisos I a IV, da Lei n.º 5.107/66, bem como aos artigos 1º e 2º, incisos I a IV, da Lei n.º 5.705/71, e artigo 1º, § 1º, da 

Lei n.º 5.958/73. 

 Contra razões às fls. 116/126. 

Decido. 

O presente recurso especial não merece ser admitido. 

Inicialmente, quanto à existência dos requisitos legais ensejadores da aplicação da taxa de juros progressivos, a solução 

da controvérsia trazida à apreciação demandaria, necessariamente, o exame dos elementos fático-probatórios existentes 

nos autos, incidindo, portanto, na espécie, o óbice da Súmula 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa esteira, tem decidido a referida Corte Superior, consoante julgado abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 24-A DA LEI N. 8.036/90 - MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - CARÊNCIA DE AÇÃO - ANÁLISE FÁTICO-PROBATÓRIA - TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 154/STJ - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 29-C, 

DA LEI N. 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE 

OPERADOR DO FGTS - APLICAÇÃO DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À 

SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. A verificação do direito à taxa de juros envolve ampla análise fática, com a observância do caso concreto o que é 

inviável em sede de recurso especial. 

(...) 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido tão-somente para afastar os honorários 

advocatícios da Caixa Econômica Federal." 

(REsp 739826/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007, p. 577) 

Em igual sentido: AgRg nos EDcl no REsp 810771/SC, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 

14.11.2006, DJ 30.11.2006; REsp nº 488675/PB, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 06.11.2003, DJ 

01.12.2003. 
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Por outro lado, a r. decisão proferida, ao estabelecer que estão atingidas pela prescrição somente as parcelas vencidas 

anteriormente aos 30 (trinta) anos que precederam a propositura da ação, está em consonância com a jurisprudência 

reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme deflui do aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS 

QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA DEMANDA. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. 

1. Acórdão que reconheceu prescrito o direito de ação, pois, no que concerne à capitalização dos juros, não prescrevem 

somente as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação, mas o próprio fundo de direito. Afirmou-se que a 

prescrição principiou a fluir a partir de 21 de setembro de 1971, quando da publicação da Lei nº 5.705/71, que alterou a 

sistemática de capitalização de juros, prevista no art. 4º, da Lei nº 5.107/66. Recurso especial em que se defende a não-

ocorrência da prescrição, haja vista o prazo renovar-se mensalmente, de modo que só são atingidas as parcelas 

anteriores aos 30 (trinta) anos do ajuizamento do feito. 

2. A relação jurídica que se impõe entre a CEF e o titular da conta vinculada do FGTS, concernentemente ao dever de 

aplicar a taxa progressiva de juros na correção dos saldos daqueles que atendem aos requisitos da Lei nº 5.958/73, 

possui natureza continuativa, ou seja, que estende seus efeitos no tempo. 

3. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudiciar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. Confira-se: Resp nº 795.392/PE, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, 

20/02/2006; Resp nº 794.403/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ de 13/02/2006; Resp nº 

793.706/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ de 06/02/2006. (grifamos) 

4. Recurso especial provido a fim de que se creditem as parcelas relativas aos juros progressivos, exceto as fulminadas 

pela prescrição trintenária." 

(REsp nº 908738/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 10.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 359) 

Em igual sentido: REsp nº 806137/PE, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 02.03.2007; 

REsp 888908/PE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 15.03.2007, DJ 17.04.2007; REsp 

930002/PE, Relator Min.Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 26.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.011499-1        AC 1346023 
APTE    :  HAROLDO BONANO JUNIOR e outros 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008261045 
RECTE   :  HAROLDO BONANO JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 29/218 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Haroldo Bonano Junior e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

agravo previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do IPC relativo aos meses de junho de 1987, dezembro 

de 1988, fevereiro de 1989, março de 1990,  junho de 1990,  julho de 1990 e março de 1991. 

Alega a parte recorrente a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em sentindo oposto ao da decisão proferida, pleiteando a aplicação dos referidos índices sobre o 

saldo fundiário. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, uma vez que se requer, para tanto, a estrita observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 255, parágrafos 1º a 3º do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorre no 

caso em tela, inviabilizando a admissibilidade recursal,  na esteira dos diversos precedentes, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA E DO COTEJO ANALÍTICO. PROCESSAMENTO PELO REGIME DO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(REsp nº 1.105.202/SP - rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 06.03.2009, DJe 16.03.2009) 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DIREITO PROCESSUAL PENAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. JURADO QUE TERIA DORMIDO NA FALA DA DEFESA. 

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO-IMPUGNADOS. REEXAME DE PROVAS. DEFICIÊNCIA DE QUESITO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na alínea "c" do inciso III 

do artigo 105 

da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos 

dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.  grifamos 

(...)" 

(Resp nº 215767/MG - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.12.2006, DJ 09.04.2007) 

Em igual sentido: Edcl no AgRg no Rep nº 766995/RJ, rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 14.03.2006, DJ 03.04.2006; 

Resp nº 575671/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, 5ª Turma, j. 07.11.2006, DJ. 27.11.2006; Resp nº 408478/RS, 

rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª Turma, j. 02.04.2002, DJ 22.04.2002; Resp nº 231992/PE, rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, 2ª Turma, j. 21.02.2002, DJU 12.08.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.07.001223-0        AC 1418112 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LEILA LIZ MENANI 
APTE    :  SEBASTIAO CAETANO DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  LUCIANO NITATORI 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009153096 
RECTE   :  SEBASTIAO CAETANO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pela Nona Turma desta Egrégia Corte, que negou provimento às apelações. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 135 que a decisão foi publicada no Diário Oficial da União em 23 de julho de 2009, de forma que o 

prazo acima referido encerrou-se no dia 7 de agosto daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 12 de agosto de 2009 (fl. 205), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038788-2        AI  350170 
AGRTE   :  TATIANE DATCHO VIEIRA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009041199 
RECTE   :  TATIANE DATCHO VIEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que, nos 
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autos de ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel mediante alienação fiduciária, indeferiu a tutela 

antecipada. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 273, do Código de Processo Civil, a fim de ser suspensa a 

exigibilidade das prestações vencidas e efetivado o depósito das prestações vincendas, bem como o artigo 51, incisos 

VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, devendo ser excluído o nome da mutuária dos órgãos de proteção ao crédito, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e do depósito das 

vincendas, apoiou-se em análise do material fático-probatório. Veja-se, a propósito, a ementa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87. REVISÃO 

CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE 

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel mediante alienação fiduciária. 

2. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação 

fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97, de forma que não se trata da execução extrajudicial, na forma 

do Decreto-lei nº 70/66, como constou da decisão agravada e das razões recursais. 

3. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

4. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

5. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

6. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

7. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

8. Agravo de instrumento não provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 
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Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 
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"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 
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Com relação à não inscrição do nome da mutuária nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito, a iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o ajuizamento de ação revisional não é 

suficiente para vedar a inscrição, mister se faz, para tanto, o cumprimento de certos requisitos, entre eles, o depósito 

judicial do valor incontroverso das parcelas contratadas, consoante aresto que passo a transcrever: 

"DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado por Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que negou 

seguimento a recurso especial, interposto pela alínea "c", do permissivo Constitucional, no qual se acena dissenso 

pretoriano. 

O acórdão recorrido restou assim ementado (fl. 158): 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

INDEFERIDA. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. DEPÓSITO 

INTEGRAL DAS PRESTAÇÕES. RGI. NÃO-INSCRIÇÃO EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. 

I - É pacífico o entendimento acerca da constitucionalidade do DL nº 70/66, não se podendo impedir que a CEF execute 

o imóvel quando entender cabível. Precedente desta Corte; 

II - Embora seja possível a cumulação de pedidos, nos termos do § 2o do art. 292 do CPC, verifica-se que o Agravante 

não demonstrou a intenção de depositar o valor integral das prestações, o que é imprescindível para que se configure a 

aparência do bom direito na pretensão de suspender a execução extrajudicial do imóvel. Precedente do STJ; 

III - O requerimento de averbação da ação proposta no Registro Geral de Imóveis não se justifica, visto que, embora a 

lide esteja relacionada à aquisição de imóvel, ela tem caráter pessoal, pois objetiva a revisão contratual. Neste sentido já 

decidiu esta Corte; 

IV - No que tange à inscrição do nome do mutuário inadimplente em cadastros restritivos de crédito, a orientação 

jurisprudencial, na espécie, é no sentido de não ser possível tal inscrição referente à dívida que se encontra em discussão 

judicial. Precedentes do STJ; 

V - Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido tão-somente para determinar que a parte agravada não 

proceda à inscrição do nome do Agravante em cadastros restritivos de crédito." 

Assiste razão à agravante. 

Com efeito, esta Corte tem se posicionado no sentido de que, para que não se proceda à inscrição dos dados do devedor 

em cadastro de proteção creditícia, necessário a concomitância do ajuizamento de ação questionando os valores 

cobrados, que a demanda esteja fundada em jurisprudência pacífica desta Corte ou do Pretório Excelso e que seja 

depositado os valores tidos por incontroversos. A saber: 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. REQUISITOS. 

I. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição de 

seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, tutela 

antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: 'a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial 

do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas' (REsp n. 527.618/RS, 2ª 

Seção, unânime, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003). 

II. Ausentes os requisitos, não se antecipam os efeitos da tutela. 
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III. Recurso especial não conhecido." 

(4ª Turma, REsp n. 712.126/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, DJU de 09.05.2005) 

Destarte, a alegação de que quando o mutuário "está discutindo em juízo o valor do seu financiamento habitacional, 

indevida se mostra à [sic] inscrição do mesmo em órgãos de inadimplentes" (fls. 34) não é suficiente para o deferimento 

da proteção pretendida. 

Ante o exposto, atento ao artigo 544, § 3º, do Código de Processo Civil, conheço do presente agravo e dou provimento 

ao próprio recurso especial para cassar o acórdão recorrido e determinar que outro seja proferido, examinando se 

existem os requisitos para a concessão da antecipação da tutela pretendida nos termos do precedente supra. 

Publique-se. (Grifei) 

(Ag 909835/RJ - Proc. 2007/0115811-4 - decisão monocrática - rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, j. 

15.04.2008, DJ 29.04.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.046788-9        AI  356552 
AGRTE   :  ALL TECH IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009152457 
RECTE   :  ALL TECH IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016983-0        AC 1300466 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ECLAIR DOS SANTOS GONCALVES 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
PETIÇÃO :  RESP   2009129394 
RECTE   :  ECLAIR DOS SANTOS GONCALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 
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São Paulo, 6 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027212-3        AC  1317784 
ORIG.   :  0600001160 1 Vr APIAI/SP   0600021510 1 Vr APIAI/SP 
APTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
ADV   :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV   :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO   :  ELVIRA DE PAULA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX  2009000068 (protoc. integrado) 
RECTE   :  ELVIRA DE PAULA  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que, de ofício, declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a análise da apelação do INSS, nos autos de ação em que 

se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

Aduz o recorrente que o acórdão recorrido estaria contrariando o artigo  5º, inciso LV, da Constituição Federal, 

aduzindo que houve violação ao princípio da ampla defesa, sustentando que o acórdão acolheu fato extintivo de direito 

sem ouvir a parte interessada.  

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado por intermédio de protocolo integrado. 

Observa-se que o Excelso Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido da tempestividade dos recursos 

extraordinários recebidos pelo sistema de protocolo integrado, conforme abaixo transcrito: 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO INTEGRADO. ARTS. 542 E 547 DO CPC. RECURSO TEMPESTIVO.  

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de ser aplicável a adoção de protocolos descentralizados. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo regimental e determinar a 

subida dos autos principais. 

(Emb.Decl. no Ag.Reg. no Agravo de Instrumento, AI 709942 AgR-ED/SC, Relator: Min. Eros Grau, Órgão Julgador: 

Segunda Turma, Data do Julgamento: 25.11.2008, Data da Publicação/Fonte: DJE 12.12.2008, 236) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

INTERPOSTO PELO SISTEMA DE PROTOCOLO DESCENTRALIZADO. ADMISSIBILIDADE.  

A Lei nº 10.352, de 26.12.01, ao alterar os artigos 542 e 547 do CPC, afastou o obstáculo à adoção de protocolos 

descentralizados. Esta nova regra processual, de aplicação imediata, se orienta pelo critério da redução de custos, pela 

celeridade de tramitação e pelo mais facilitado acesso das partes às diversas jurisdições. Agravo regimental provido 

para determinar a subida do recurso extraordinário e assim possibilitar melhor exame do feito. 

(AgRg  no Agravo de Instrumento, AI  476260 Agr-SP, Relator: Min. Carlos Brito, Órgão Julgador : Tribunal Pleno, 

Data do Julgamento: 23.02.2006, Data da Publicação/Fonte   DJ 16.06.2006 pp. 00005)                    
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Assim, sob tal linha de entendimento, conclui-se pela tempestividade do presente recurso.  

Passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial no que se refere ao princípio da ampla defesa.  

Denota-se do v. acórdão recorrido que a solução da matéria controvertida está embasada essencialmente em legislação 

infraconstitucional, de sorte que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

conforme transcrito:  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSUPOSTOS. CABIMENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. 1. A violação da Constituição do Brasil seria indireta, eis que imprescindível o 

reexame do cabimento e das condições da ação, nos termos da Lei n. 1.533/51 e do Código do Processo Civil. 2. As 

alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do 

contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(AI 611290 AgR, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 27/02/2007, DJ 30-03-2007 PP-00094 EMENT VOL-02270-26 PP-

05011)  

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027212-3        AC  1317784 
ORIG.   :  0600001160 1 Vr APIAI/SP   0600021510 1 Vr APIAI/SP 
APTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
ADV   :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV   :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO   :  ELVIRA DE PAULA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP  2009000069 (protoc. integrado) 
RECTE   :  ELVIRA DE PAULA  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que, de ofício, declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a análise da apelação do INSS, nos autos de 

ação em que se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento firmado pelos 

Egrégios Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no 

corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação ao artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil.  

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado por intermédio de protocolo integrado. 

Dispõe a Súmula 256 que o sistema de "protocolo integrado" não se aplica aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal 

de Justiça, o que impediria o recebimento do presente, uma vez que apresentado, ainda que tempestivamente, para 

protocolo integrado, veio a ser recebido por este Tribunal Regional Federal somente quando já escoado o prazo legal 

para tanto. 

No entanto, tomando-se o artigo 542 do Código de Processo Civil, conforme redação que lhe fora dada pela Lei nº 

10.352/2001 no sentido de que  recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe 

vista, para apresentar contra-razões, nota-se que restou suprimida a expressão "e aí protocolada" com relação ao 

recebimento na Secretaria do Tribunal. 

A mesma legislação acrescentou parágrafo único ao artigo 547 do Código de Processo Civil, dispondo que os serviços 

de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro 

grau.  

De tal maneira, voltando ao assunto, a Corte Especial daquele Egrégio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou pela 

manutenção da súmula, a qual, porém, passou a ter interpretação diferenciada e conforme as regras do Tribunal prolator 

do acórdão: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO 

SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. REVISÃO DA SÚMULA Nº 256/STJ. 

O sistema de "protocolo integrado" é aplicável aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, salvo nas 

hipóteses em que seu uso esteja vedado pelo Tribunal prolator do acórdão, em suas normas regulamentares. 

Agravo no agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 737123/SP - 2006/0013618-7 - Relator 

Ministra Nancy Andrighi - Órgão Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 03/05/2006 - Data da Publicação/Fonte 

DJ 14.05.2007 p. 237) 

Sob tal linha de entendimento, verifica-se que este Tribunal Regional Federal da Terceira Região não traz normas que 

vedem expressamente o recebimento de recurso especial por meio de protocolo integrado, o que torna o presente 

recurso tempestivo. 

Passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Da análise das razões recursais, depreende-se que a recorrente busca a reforma do acórdão, objetivando a concessão de 

benefício previdenciário, alegando que houve cerceamento de defesa, tendo em vista que o acórdão, ao decidir, de 

ofício, pela extinção do feito, sem resolução do mérito, sob a fundamentação de ocorrência de coisa julgada, acolheu 

fato extintivo de direito sem ouvir a parte interessada, alegando, ainda, que no presente feito não existem cópias da ação 

anterior, e que isso impossibilita aferir se os fatos alegados são idênticos. 

Sustenta, ainda, a não ocorrência de coisa julgada, haja vista que não houve identidade da causa de pedir, uma vez que 

na presente ação foram acostados documentos que comprovam o labor rural exercido em período posterior ao 

julgamento da ação anterior. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 40/218 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, haja vista sua fundamentação na existência de dissidência 

jurisprudencial no entendimento emanado deste Tribunal Regional Federal com os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 

4ª Regiões, no sentido de que em se tratando de matéria previdenciária, uma vez renovados os fatos, a parte interessada 

poderá renovar o pedido, não precluindo o  direito ao benefício, conforme precedentes que a recorrente traz em seu 

recurso, os quais passo a transcrever: 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

REQUISITOS INDISPENSÁVEIS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 27 

DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

            1. Sendo os documentos contemporâneos do período que se visa comprovar cópias de notas fiscais, cujos 

originais apresentados ao INSS apresentavam rasuras, também aparentes no bojo dos autos, entendo ausente o início de 

prova material necessário à concessão do benefício requerido pela autora. 

            2. De fato, segundo o enunciado da Súmula 27 deste Tribunal "Não é admissível prova exclusivamente 

testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana e rural."  

3. A consolidação deste decisum importará em coisa julgada secundum eventum litis, de sorte que, se em relação a um 

período posterior ao debatido nos autos vier a autora comprovar o atendimento das exigências para a obtenção de seu 

benefício, poderá formular novo requerimento administrativo com esta finalidade. (g.n.) 

            4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento 

(TRF 1ª Região, Processo AC nº 

2000.01.99.135354-4/RO 

, Relator Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento: 09/11/2005, 

Data da Publicação/Fonte: 

05/12/2005 

DJ p.67) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BÓIA-FRIA. COISA JULGADA. 

RELATIVIZAÇÃO.  

            - "O direito previdenciário não admite preclusão do direito ao benefício, por falta de provas: sempre será 

possível, renovadas estas, sua concessão" (AC nº 2001.04.01.075054-3, rel. Des. Federal Albino Ramos de Oliveira). 

(g.n.) 

 Com base nesse entendimento, a 5ª Turma vem entendendo que, nos casos em que o segurado não prova as alegações, 

deve o feito ser extinto sem julgamento de mérito.  

            Tem-se admitido a propositura de nova demanda ainda que uma outra, anteriormente proposta, tenha sido 

julgada improcedente, adotando-se, desse modo, em tema de Direito Previdenciário, a coisa julgada secundum eventum 

probationis (g.n.) 

(TRF 4ª Região, Processo AC nº  2001.70.01.002343-0-PR, Relator Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, Órgão 

Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento: 07.05.2003, Data da Publicação/Fonte: 21.05.2003, DJU p. 781) 

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal 

Regional Federal com os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já tenha se manifestado anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a 

admissão do recurso. 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028721-7        AC 1320744     0700051721  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE CADAMURO CARBONE 
ADV     :  PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 
PETIÇÃO :  RESP   2009139987 
RECTE   :  JUDITE CADAMURO CARBONE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.038426-0        AC 1337022 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EROTIDES PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
PETIÇÃO :  RESP   2009100059 
RECTE   :  EROTIDES PEREIRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Fls. 619/621: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao recurso, para manter a r. sentença que 

julgou improcedente a ação versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH que objetivava a revisão das prestações e do saldo devedor. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, 

configurando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Fls. 568/570: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao recurso, para manter a r. sentença que julgou improcedente a 

ação versando sobre matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH que objetivava a revisão das prestações e do saldo devedor. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender a Lei nº 4.380/64, o artigo 6º, § 1º, da LICC, o artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, o artigo 6º, letra c, da Lei nº 4.380/64, o artigo 157, § 2º, do Código Civil, os artigos 3º, §§ 1º, 2º, 

6º, incisos IV e V, 39, incisos X e XI, 51, incisos IV e XIII, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, os artigos 3º, inciso III, 5º, 

inciso LIV e 6º, caput, da Constituição Federal, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem 

como a necessidade de revisão do contrato habitacional, nos moldes do PES-CP, com fulcro na Lei nº 4.380/64, a 

exclusão da incidência da taxa referencial - TR, devendo ser afastada a aplicação do índice de variação da Unidade Real 

de Valor - URV e o nome do mutuário dos órgãos de proteção ao crédito. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 6º, § 1º, da LICC, ao artigo 157, § 2º, do Código Civil, aos 

artigos 3º, §§ 1º, 2º, 6º, incisos IV e V, 39, incisos X e XI, 51, incisos IV e XIII, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, da 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem como a exclusão do nome do mutuário dos órgãos de proteção ao 

crédito, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou 

(Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei 

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação aos critérios de reajustes das prestações, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a 

negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao examinar referida questão apoiou-se em análise do material fático-probatório. Veja-se, a 

propósito, a ementa: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

II - A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Argüição de irregularidades dos reajustes que não se confirma em vista da constatação de inexistência de cláusula 

contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional do mutuário. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso desprovido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que dependendo a análise do 

recurso especial de interpretação das cláusulas contratuais e do reexame de prova, não se deve admiti-lo, a teor das 

Súmulas 05 "a simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial" e 07 "a pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Recurso especial (alínea "c") enfrenta acórdão assim ementado: 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS 

MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV. Aplicação do IPC correspondente à 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes. 

V. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI. Recurso da CEF provido." (fl. 192) 

A recorrente, em suas razões, sustenta: 

a) violação ao Plano de Equivalência Salarial contratado; 

b) que a Taxa Referencial (TR) não pode ser índice de correção do saldo devedor. 

Contra-razões às fls. 245/256. 
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DECIDO: 

Da adequação da prestação ao PES 

Sobre o tema, o Tribunal Regional assim se pronunciou: 

"[...] Verifica-se que nos termos do contrato a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à 

taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança na data base da categoria profissional do mutuário, com 

possibilidade de revisão das prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção 

verificada na assinatura do contrato, ônus de fácil cumprimento por se tratar de mera operação aritmética cotejando os 

valores da prestação cobrada e do salário mediante a igualmente simples comprovação com a apresentação do 

demonstrativo de pagamento, ressalvado que o disposto no artigo 2º da Lei 8.100/90 dispõe sobre comprovação perante 

o agente financeiro. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. Os reajustes nestes moldes procedidos observam o contrato e não caracterizam, 

portanto, a aplicação de critérios de reajuste em desconformidade com a cláusula PES." (fl. 190) 

Posta como está a questão, a análise do recurso especial dependeria de interpretação das cláusulas contratuais e do 

reexame de prova, o que não se admite a teor das Súmulas 05 e 07. 

TR como índice de correção do saldo devedor 

A Taxa Referencial, prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de 

poupança, pode ser utilizada como índice de correção monetária do saldo devedor em contrato de financiamento 

imobiliário Nesse sentido lembro: 

"Taxa Referencial. Adoção como indexador, desde que pactuada a correção monetária em conformidade com a 

remuneração das cadernetas de poupança" (REsp 229.590/SP-Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, DJ de 21/08/2000). 

Vejam-se, ainda: REsp 419.053/ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, Resp 302.501/ROSADO,  REsp 493.354/DIREITO, 

AGREsp 579.431/ALDIR PASSARINHO e AG 784834/NANCY. 

Nego seguimento ao recurso especial (Art. 557, §1º-A, do CPC). (Grifei) 

(REsp 953487/SP - Proc. 2007/0101574-5 - decisão monocrática - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

29.05.2007, DJ 21.06.2007)" 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"DECISÃO 

1. Cuida-se de recurso especial interposto por MARCOS ZINGANO DO AMARAL E OUTRO, com fulcro no artigo 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, manejado em face de acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa ora se transcreve: 

"MUTUO HABITACIONAL. AÇÃO REVISIONAL. 

Não havendo ilegalidades na forma de condução do contrato pela instituição financeira, mantém-se a sentença que 

julgou improcedente a demanda."(fl. 135) 

Embargos de declaração desacolhidos. Seguiu-se a interposição de recurso especial, no sentido de sustentar a violação 

dos artigos 6º da Lei n.º 4.380/64; 4º do Decreto n.º 22.626/33; Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal; Súmula 93 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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Aduz que o Sistema SACRE importa em capitalização de juros. 

Insurge-se, ainda, contra o sistema de amortização do saldo devedor. 

Este, o sucinto relatório. Passo a decidir. 

2. Primeiramente, o tocante ao sistema SACRE, alega o recorrente que sua utilização não implica capitalização de juros; 

a respeito do tema, este Superior Tribunal, reiteradamente, tem se manifestado pela inviabilidade, em sede de recurso 

especial, da verificação da existência da capitalização de juros no sistema de amortização eleito pelas partes, por 

depender do reexame de conteúdo fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

3. Com relação à forma de amortização da dívida, carece de razão o recorrente. Esta Corte já assentou entendimento no 

sentido da legalidade do critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de 

juros, procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo 

Sistema Financeira da Habitação. 

4. Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso 

especial. (Grifei) 

(REsp nº 960086-RS (2007/0135103-2) - Decisão Monocrática, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, julgado em 

14.11.2007, DJ 23.11.2007.)" 

"Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

- (...). 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

- (...). 

Recurso especial ao qual se nega provimento. (Grifei) 

(AgRg no REsp 1007302/RS - Proc. 2007/0271048-9 - Terceira Turma - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 06.03.2008, 

DJ 17.03.2008, p. 1)" 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

2 - Prevendo o contrato a incidência dos índices de correção dos saldos das cadernetas de poupança, legítimo é o uso da 

TR. 

3 - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em seguida, 

abater a prestação mensal paga. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

4 - O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64, segundo entendimento da Segunda Seção, não trata de limitação de juros 

remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 

5º do mesmo diploma legal. 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. 
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6 - (...). 

7 - (...). 

8 - Recursos especiais não conhecidos. (Grifei) 

(REsp 576638/RS - Proc. 2003/0156814-8 - Quarta Turma - rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.05.2005, DJ 

23.05.2005, p. 292)" 

Por fim, com relação à alegada violação aos artigos da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046186-2        AC 1351794 
APTE    :  SERGIO GOMES DA SILVA e outro 
ADV     :  CRISTIANE TAVARES MOREIRA 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
PETIÇÃO :  RESP   2009055772 
RECTE   :  SERGIO GOMES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e  "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Alega o recorrente que o v. acórdão violou a Lei nº 4.380/64. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

                        

                       Decido. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis que o recorrente não indicou expressamente o 

dispositivo de lei federal supostamente infringido e sobre o qual teria ocorrido a dissidência interpretativa, bem como 

não apresentou o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, 

do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 

284 do STF, consoante arestos que transcrevo:  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. 

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos 

por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

..................................................................................................................." 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. CRIAÇÃO DE 

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL CONTRARIADO. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO 

VIOLADO QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. 

1. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e 

paradigma impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c. 

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém 

comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na 

Súmula 284/STF. 

3. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se 

limitar a competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal 

infraconstitucional. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 855035/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 289) Grifo 

nosso 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 
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FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.050941-0        AC 1363639     0600077429  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE PEREIRA DA COSTA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2009024257 
RECTE   :  JOSE PEREIRA DA COSTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 
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Verifica-se na fl. 94 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 26 de novembro de 2008, 

de forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 11 de dezembro daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 10 de fevereiro de 2009 (fl.115), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.139). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052698-4        AC 1367189     0700015350  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 
ADV     :  NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009176662 
RECTE   :  MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052698-4        AC 1367189     0700015350  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 
ADV     :  NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA 
PETIÇÃO :  REX    2009176664 
RECTE   :  MARIA DA GRACA DO NASCIMENTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.052980-8  ApelReex 1367974 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA PEREIRA DIAS 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
PETIÇÃO :  RESP   2009119887 
RECTE   :  IDALINA PEREIRA DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte, que decidiu dar provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela 

anteriormente concedida. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057091-2        AI  1373531 
AGRTE   :  CESAR DE CARVALHO 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV   :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2009000651 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  DES.FED.WALTER DO AMARAL - SÉTIMA TURMA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.001086-8        AC 1336703 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO 
APDO    :  MARCOS MARTINS COSTA 
PETIÇÃO :  RESP   2009186995 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.019494-3        AC 1378948 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 
APDO    :  MARILI BAJERL 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
PETIÇÃO :  REX    2009074623 
RECTE   :  MARILI BAJERL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a, b e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso extraordinário é de 15 

(quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 108 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 02 de abril de 2009, de 

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 20 de abril daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 22 de abril de 2009 (fls. 143), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls. 180). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.019494-3        AC 1378948 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 
APDO    :  MARILI BAJERL 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
PETIÇÃO :  RESP   2009074624 
RECTE   :  MARILI BAJERL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se na fl. 108 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 02 de abril de 2009, de 

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 20 de abril daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 22 de abril de 2009 (fl. 110), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.180). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.07.000438-9        AC 1420110 
APTE    :  FRANCISCA SIMAO LUCATI (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     :  MARUY VIEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
PETIÇÃO :  RESP   2009134257 
RECTE   :  MARIA SIMAO THOME 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões 

proferidas em sentido diverso daquele do acórdão recorrido. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.08.010266-9     AC  1437937 
APTE   :  REINALDO MIGUEL DE CASTRO  
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
PETIÇÃO :  RESP    2009005508 
RECTE   :  REINALDO MIGUEL DE CASTRO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR    :  DES.FED. FABIO PRIETO - QUARTA TURMA  

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.26.000151-0        AC 1427119 
APTE    :  MUSTAFA MOAMEDE ABDUNE 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
PETIÇÃO :  RESP   2009141783 
RECTE   :  MUSTAFA MOAMEDE ABDUNE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.000667-1        AC 1387497     0700006157  1 Vr 

CRUZEIRO/SP 
APTE    :  TERESA ROSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SANDRA MARIA LUCAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

PETIÇÃO: RESP 2009000646 

RELATOR   : JUIZA CONV NOEMI MARTINS - NONA TURMA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2009.03.99.013458-2        AC 1414839     0700069576  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDELICE LEITE GUIMARAES ROCHA 
ADV     :  ISSAMU IVAMA 
PETIÇÃO :  REX    2009155225 
RECTE   :  WALDELICE LEITE GUIMARAES ROCHA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso extraordinário é de 15 

(quinze) dias. 

Verifica-se na fl. 127 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 22 de julho de 2009, de 

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 07 de agosto daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 13 de agosto de 2009 (fls. 146), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls. 160). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.013458-2        AC 1414839     0700069576  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALDELICE LEITE GUIMARAES ROCHA 
ADV     :  ISSAMU IVAMA 
PETIÇÃO :  RESP   2009155226 
RECTE   :  WALDELICE LEITE GUIMARAES ROCHA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 
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Verifica-se na fl. 127 que o acórdão foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 22 de julho de 2009, de 

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 07 de agosto daquele mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 13 de agosto de 2009 (fl. 129), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto (fls.160). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.014559-2        AC 1418452     0800002191  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
APTE    :  CLEUNICE SEGANTINI VILASBOAS TEIXEIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009135439 
RECTE   :  CLEUNICE SEGANTINI VILASBOAS TEIXEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Certifique a Secretaria a ausência de intimação da parte recorrida para contra-razões. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

  

DECISÃO: 

  

PROC.   :  1999.61.00.057312-4     REOMS  219676 
PARTE A :  WIELAND METALURGICA LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS DA SILVA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2005196626 
RECTE   :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu a inconstitucionalidade da 

exigência do depósito prévio de 30%, determinando que a autarquia previdenciária receba e processe o recurso 

administrativo da impetrante sem o recolhimento do depósito recursal. 

Admitidos os recursos especial e extraordinário, consoante decisões de fls. 229/230 e 231/232, respectivamente, foram 

enviados os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, sobrevindo decisão que negou provimento ao recurso especial, 

com base no art. 557, caput, do CPC (fls. 237/240), que transitou em julgado, consoante certidão de fl. 261. 

Foram os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal (fls. 261), em face do Recurso Extraordinário admitido nesta 

Corte. 

Na Corte Suprema (fls. 262), em cumprimento à Portaria GP 177/2007, foi determinada a devolução do feito à origem, 

por ser processo múltiplo relativo a matéria submetida à análise de repercussão geral pelo STF, e tendo em conta o 

decidido no Recurso Extraordinário nº 580108. 

Decido. 

Verifica-se do caso em apreço que a Corte Suprema determinou a devolução dos autos a esta Corte, tendo em conta o 

decidido no Recurso Extraordinário nº 580108, uma vez que a recorrente apontou em seu recurso extraordinário 

violação ao artigo 97 da Constituição Federal. 

No entanto, consoante se verifica do teor do acórdão de fl., a questão posta nos autos se refere à exigência de depósito 

prévio para a admissibilidade de recursos na esfera administrativa. 

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 
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submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Agravo de Instrumento nº 698626. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo 

julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio 

para a admissibilidade de recursos na esfera administrativa, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

543-B do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO 

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RATIFICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA REPERCUSSÃO 

GERAL (CPC, ART. 543-B). 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em 

recurso extraordinário. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito de admissiblidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível 

relevância econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 

3. Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários os 

mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 

4. Questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento 

da existência da repercussão geral da questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta 

Corte a respeito da matéria, a fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC." 

(AI nº 698626 QO/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 2.10.08, DJe nº 232, DIVULG 04/12/2008, PUBLIC 

05/12/2008) 

E, é de se ressaltar o teor dos arestos mencionados naquela decisão: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 388359/PE - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-042, DIVULG 21-06-2007, PUBLIC 

22-06-2007) 
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"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 389383/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-

06-2007) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

PAUTA DE JULGAMENTO 

SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL 

Dia 24/02/2010 - 14 horas 

  

I - JUDICIÁRIA: 

  

1) 2005.03.00.072628-6            APN-236               - indisponível 

ADV                                : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADV                                : JOSE SERGIO SARAIVA 

ADV                                : FLAUBERT GUENZO NODA 

RELATOR: DES.FED. RAMZA TARTUCE / ORGÃO ESPECIAL 
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- Processos adiados ou constantes de pautas já publicadas, com pedidos de vista, podendo, na mesma sessão, ser 

julgados processos urgentes apresentados em mesa pelos Excelentíssimos Desembargadores Federais Relatores. 

  

II - ADMINISTRATIVA: 

  

- Processos adiados ou constantes de pautas já publicadas, com pedidos de vista, podendo, na mesma sessão, ser 

julgados processos urgentes apresentados em mesa pelos Excelentíssimos Desembargadores Federais Relatores. 

- Assuntos gerais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010. 

  

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

SEGUNDA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CECILIA MELLO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA IRANEIDE O. SANTORO FACCHINI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  

Às 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores Federais Nelton   dos   Santos,  Cotrim  Guimarães,  Cecilia  

Mello  e  Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão 

anterior. No  julgamento  da  Apelação Criminal nº 2008.61.19.002819-1, proferiram  sustentações  orais, 

respectivamente, a Senhora Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini e o Senhor 

Advogado Michel Chaquib Asseff Filho OAB/RJ 99.981. No  julgamento da Apelação Criminal nº 1999.61.81.004471-

4, a agente  do  Ministério  Público Federal retificou o parecer, em sessão, opinando pela absolvição dos acusados 

  

  

 0001     ACR-SP      36424                         2008.61.19.002819-1 

    : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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RELATOR 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ALEX EDUARDO GONCALVES DOS SANTOS reu preso 
ADV     : JORGE GUERRIERI 
APTE    : GUSTAVO MORICONI GENTON reu preso 
ADV     : LUCIANO ZAUHY DE AZEVEDO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

  

  

  

  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  APÓS  O  VOTO DO SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR  QUE,  DE OFÍCIO, REDUZIA AS PENAS-BASE  IMPOSTAS  

AOS  APELANTES;  NEGAVA  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DE  GUSTAVO  MORICONI  GENTON;  

DAVA  PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO DE ALEX EDUARDO  GONÇALVES  DOS  SANTOS, AO 

FIM DE RECONHECER SEU DIREITO À ATENUANTE DA  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA;  E  DAVA  

PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  PARA AFASTAR, EM RELAÇÃO A 

GUSTAVO MORICONI GENTON, A  CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  PREVISTA  NO  §  4º  DO  ARTIGO  33  DA  

LEI N.º  11.343/2006, BEM COMO PARA, QUANTO A ALEX EDUARDO GONÇALVES DOS SANTOS,  

DIMINUIR  AO  PATAMAR DE 1/6 (UM SEXTO) A FRAÇÃO DE DIMINUIÇÃO PREVISTA  NO  ALUDIDO 

DISPOSITIVO LEGAL. QUANTO AO MAIS, MANTER A SENTENÇA. PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS  O  

SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  COTRIM GUIMARÃES.  AGUARDA A SENHORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO.   

  

  

  

0002     ACR-SP      35020                         2006.61.19.008266-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : INA MARCIA SOUZA LESSA reu preso 
APTE    : REJANE SANTANA DOS SANTOS reu preso 
APTE    : SILVILANDIA SANTANA DOS SANTOS reu preso 
ADVG    : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : FABIANA RODRIGUES DA SILVA reu preso 
ADVG    : MARCELO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO  DE  

APELAÇÃO  INTERPOSTO  POR  FABIANA RODRIGUES DA SILVA, BEM COMO DAR  PARCIAL  

PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE APELAÇÃO INTERPOSTO POR INA MÁRCIA  SOUZA  LESSA,  REJANE  

SANTANA  DOS  SANTOS  E  SILVILÂNDIA SANTANA DOS  SANTOS, PARA APLICAR A CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 41 DA LEI  Nº  11.343/06, DE MODO A REDUZIR A PENA A ELAS 

IMPOSTA A 02 (DOIS) ANOS  E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 233 (DUZENTOS 

E TRINTA E  TRÊS) DIAS-MULTA.   
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0003     ACR-SP      22086                         2002.61.05.000660-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : VALDIR ALVES 
ADV     : MAXWEL MARTI 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  PARA,  COM 

FUNDAMENTO NO INCISO III DO ARTIGO 386 DO CÓDIGO DE PROCESSO  PENAL,  ABSOLVER  O  RÉU,  

ORA  APELANTE,  DA  IMPUTAÇÃO  QUE  LHE  FOI  DIRIGIDA.   

  

  

  

0004     ACR-SP      19038                         2002.61.12.000769-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ADEMILSON ANACLETO DA SILVA 
APTE    : OZEIAS DOS SANTOS ALVAREZ 
ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0005     ACR-SP      15358                         2001.61.09.002058-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : NIELSEEN MOSCARDI FERNANDES 
ADV     : VICENTE ANGELO BACCIOTTI 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

0006     ACR-SP      18374       2005.03.99.004500-2(9611018061) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
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REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ANDRE LUIZ ANDRADE 
ADV     : ANTONIO LUIZ MASCARIN 
APTE    : JOAO BELARMINO LEITE 
ADV     : MAURICIO CARDOSO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A   SEGUNDA   TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  ÀS  APELAÇÕES.   

  

  

  

0007     ACR-SP      22138       2005.03.99.030387-8(9811025550) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOAO BATISTA PORFIRIO 
ADV     : LUIZ ANTONIO ABRAHAO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0008     ACR-SP      26952                         2001.61.06.009171-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : AUGUSTO LOPES 
ADV     : PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  PROCEDER,  DE OFÍCIO, À  

DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA  PARA  O  CRIME  DO  ARTIGO  56 DA LEI Nº  9.605/98,  TORNANDO 

INSUBSISTENTE A CONDENAÇÃO E DETERMINANDO A REMESSA  DOS  AUTOS  À VARA DE ORIGEM, 

A FIM DE QUE SEJA AFERIDA A POSSIBILIDADE  DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, 

RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DE  APELAÇÃO INTERPOSTO.   

  

  

  

0009     ACR-SP      14197       2002.03.99.047604-8(9801057742) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : ANDREA FERREIRA DAVID 
ADV     : PEDRO LUIS DO AMARAL MARINO 
APDO    : OS MESMOS 
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A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES  E, DE OFÍCIO, 

RECONHECER A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.   

  

  

  

0010     ACR-SP      27900                         2002.61.06.004440-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : CARLOS LUCARIO DA SILVA 
ADV     : REYNALDO LUIZ CANNIZZA 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  E,  DE  

OFÍCIO,  REFORMAR  A  SENTENÇA A FIM DE ABSOLVER O ACUSADO, COM  FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 386, III, DO CPP.   

  

  

  

0011     AC-SP       1337316                       2007.61.05.002326-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : MARIA XAVIER DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : GILSON ROBERTO PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0012     AC-SP       1230538                       2003.61.00.014424-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
APDO    : ANDERSON GARCIA DE SOUZA e outro 
ADV     : ELAINE CRISTINA MENTA CARVALHO DINIS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   
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0013     AC-SP       1150893                       2003.61.00.013261-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : CARLA PRIMO DE OLIVEIRA 
ADV     : RUBENS BRAGA DO AMARAL 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  CEF  E  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, ACOMPANHADO PELO  VOTO  DA SENHORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, VENCIDO O SENHOR  DESEMBARGADOR FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF.   

  

  

  

0014     AC-SP       1354902                       2007.61.23.000325-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : MARKS PECAS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     : ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALUISIO MARTINS BORELLI 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO A AMBAS AS  

APELAÇÕES.   

  

  

  

0015     AC-SP       1131007                       1999.61.00.033624-2 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : CIVA CIA IMOBILIARIA DE VENDAS E ADMINISTRAÇAO 
ADV     : ROBERTO ROSSONI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ.   

  

  

  

0016     AC-SP       966754      2004.03.99.029323-6(9700114562) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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APTE    : ALDOMIRO BITELLI FRANCO 
ADV     : AECIO DAL BOSCO ACAUAN 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : SERGIO MARTINS CUNHA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     ACR-SP      9004        1999.03.99.062472-3(9201024134) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : ADAHIL QUEIROZ ALMEIDA MORAES 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
APTE    : DEBORAH DE OLIVEIRA 
ADV     : OSWALDO IANNI 
APDO    : CLEUSA APARECIDA DA FONSECA 
ADV     : JOSE LUIZ FILHO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO  DE  ADAHIL  

QUEIROZ ALMEIDA MORAES E DEBORAH DE OLIVEIRA, E DAR PARCIAL  PROVIMENTO  AO  

RECURSO MINISTERIAL E DE OFÍCIO, DECRETAR A EXTINÇÃO DA  PUNIBILIDADE DELITIVA. .   

  

  

  

0018     ACR-SP      18204       2004.03.99.026460-1(9707075813) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : INIVALDO DELLA ROVERE 
ADVG    : INIVALDO DELLA ROVERE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : BENTO CORREIA LOURENCO 
ADV     : BENTO CORREIA LOURENCO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO  DA  

DEFESA  DE  INIVALDO DELLA ROVERE, E DO MINISTÉRIO PÚBLICO  FEDERAL,  PARA  ABSOLVER  

OS  RÉUS DAS IMPUTAÇÕES DO ART.355, PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO CÓDIGO PENAL, MANTIDA A 

CONDENAÇÃO DOS RÉUS COMO INCURSOS NO  ARTIGO  355,  "CAPUT", C.C. ART. 29, AMBOS DO 

CÓDIGO PENAL, DECRETADA A  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. .   

  

  

  

0019     AI-SP       243860      2005.03.00.066331-8(9200705731) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : ALVINO MENEGUELLO 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.   

  

  

  

AC-SP       1465745                       2005.61.00.011733-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA 
ADV     : MARIA TERESA LEIS DI CIERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO APELO DA  AUTORA.  

IMPEDIMENTO DA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO.   

  

  

  

ACR-SP      14942                         1999.61.81.004471-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE LEONARDO MAGANHA 
ADV     : JOSE LEONARDO MAGANHA 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 
APDO    : IEDA MASCARENHAS DE SOUSA BARBOSA 
ADV     : IEDA MASCARENHAS DE SOUSA BARBOSA 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.  A  AGENTE 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RETIFICOU O PARECER, EM SESSÃO,  OPINANDO PELA 

ABSOLVIÇÃO DOS ACUSADOS.   

  

  

  

EM MESA  Suspei-SP   993                           2009.61.81.006145-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
EXCPTE  : BORIS ABRAMOVICH BEREZOVSKY 
ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 
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EXCPTO  : JUIZ FEDERAL FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU ACOLHER EM PARTE O PEDIDO  CAUTELAR  

PARA DETERMINAR QUE OS ATOS PROCESSUAIS SEJAM PRATICADOS PELO  JUIZ QUE ATUA EM 

AUXÍLIO À 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO, ATÉ O  JULGAMENTO DA PRESENTE 

EXCEÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  Suspei-SP   992                           2009.61.81.006144-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
EXCPTE  : KIAVASH JOORABCHIAN 
EXCPTE  : NOJAN BEDROUD 
ADV     : ROBERTO PODVAL 
EXCPTO  : JUIZ FEDERAL FAUSTO MARTIN DE SANCTIS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU ACOLHER EM PARTE O PEDIDO  CAUTELAR  

PARA DETERMINAR QUE OS ATOS PROCESSUAIS SEJAM PRATICADOS PELO  JUIZ QUE ATUA EM 

AUXÍLIO À 6ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO, ATÉ O  JULGAMENTO DA PRESENTE 

EXCEÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      10099       2000.03.99.042466-0(9101040421) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU  DE OFÍCIO, DESCLASSIFICAR A  CONDUTA  PARA  O  

TIPO  PENAL  PREVISTO NO ART. 168, §1º, INCISO III DO  CÓDIGO  PENAL,  ANULAR  A SENTENÇA E 

DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DO  DELITO  EM  VIRTUDE  DA PRESCRIÇÃO, A TEOR DOS 

ARTIGOS 107, INCISO IV E   

  

  

  

109,  III,  DO CÓDIGO PENAL E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO MINISTERIAL,  NOS   TERMOS  DO  

VOTO  DA  SENHORA  DESEMBARGADORA  FEDERAL  RELATORA,  ACOMPANHADA  PELO  VOTO  DO  

SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  NELTON DOS  SANTOS,  VENCIDO O SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF QUE  NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO.   
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AC-SP       650739      2000.03.99.073399-1(9204018577) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ITAPEMAR HOTELARIA E TURISMO LTDA 
ADV     : PEDRO ERNESTO SILVA PRUDENCIO 
APDO    : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 
APDO    : KATINA SHIPPING CO LTD 
  

  

  

  

ADV     

: LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET 

RETIRADO DE PAUTA, POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ACR-SP      18722                         2000.61.81.001522-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JEFFERSON FESTA PEREZ 
ADV     : AFFONSO SPORTORE 
APDO    : JOSE CRISTIANO PEREIRA LINS JUNIOR 
ADV     : LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR 
APDO    : CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 
  

  

  

  

ADV     

: MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ACR-SP      14680                         1999.61.02.001312-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : FERNANDO ANTONIO GUIMARAES 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APTE    : BERNADETE GUIMARAES MACHADO 
ADV     : LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ 
APTE    : JOSE RAFAEL GUIMARAES 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
  

  

: OS MESMOS 
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APDO    

RETIRADO DE PAUTA, POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       205902      2004.03.00.022228-

0(200461020027510) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
AGRTE   : LUIZ CELSO LOUZADA MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE MARCOS DO PRADO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU   

  

  

  

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR,  ACOMPANHADO,  EM ANTECIPAÇÃO DE VOTO,  PELO  

SENHOR  DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JÚNIOR E PELO VOTO-VISTA DO  SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES.   

  

  

  

AMS-SP      210705      2000.03.99.070709-8(9800036571) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BRADESCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU   

  

  

  

DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO-VISTA DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  COTRIM GUIMARÃES E PELO VOTO DA SENHORA  DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MELLO.   
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AMS-SP      220195      2001.03.99.031396-9(9700532763) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 
ADV     : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU   

  

  

  

DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO-VISTA DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  COTRIM GUIMARÃES E PELO VOTO DA SENHORA  DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MELLO.   

  

  

  

AC-SP       988240      2004.03.99.038756-5(9300121855) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : STORY BOARD PROMOCAO MARKETING E MERCHANDISING S/C 

LTDA e outro 
ADV     : WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 
ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 
APDO    : FENAL FEDERACAO NACIONAL DOS LOTERICOS e outro 
ADV     : REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR   

  

  

  

PROVIMENTO  AOS  RECURSOS,  NOS  TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO  SILVA  NETO,  

VENCIDO  EM  PARTE  O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM  GUIMARÃES QUE, EM VOTO-

VISTA, DAVA PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.   
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AC-MS       850308      2003.03.99.001624-8(9800049479) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : EDWARD JOSE D SILVA 
ADV     : OTONI CESAR COELHO DE SOUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : EXECOM EXECUTORA DE OBRAS LTDA 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU   

  

  

  

DAR  PROVIMENTO  AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR  FEDERAL  

RELATOR,  ACOMPANHADO,  EM  ANTECIPAÇÃO  DE VOTO, PELA SENHORA  DESEMBARGADORA  

FEDERAL  CECILIA  MELLO  E  PELO  VOTO-VISTA  DO SENHOR  DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM 

GUIMARÃES.   

  

  

  

ApelReex-SP 1298997     2008.03.99.001512-6(9800479988) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : ELISEU DA SILVA TRINDADE e outro 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU  DAR  

PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA   

  

  

  

UNIÃO  FEDERAL  E  À  REMESSA  OFICIAL,  NOS  TERMOS DO VOTO DA SENHORA  

DESEMBARGADORA  FEDERAL RELATORA, ACOMPANHADA PELO VOTO-VISTA DO SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  HENRIQUE  HERKENHOFF  E  PELO  VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS.   
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AC-SP       887460      2003.03.99.022529-9(9800532994) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : HELENI DE SOUZA e outros 
ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO, A SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR  

PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO VOTO-VISTA DO SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  HENRIQUE  HERKENHOFF,  ACOMPANHADO PELO VOTO DO   

  

  

  

SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  NELTON DOS SANTOS, VENCIDA, EM PARTE, A  SENHORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA.  EM MESA  HC-SP       38109       2009.03.00.035585-

0(200961160015435) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : LUIZ RONALDO DA SILVA 
PACTE   : JOEL BARBOSA CORTES reu preso 
ADV     : LUIZ RONALDO DA SILVA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

  

  

  

  

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS  DO  VOTO 

DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO  DA SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES E PELO VOTO DA SENHORA  DESEMBARGADORA 

CECILIA MELLO ESTES ÚLTIMOS POR MENOR FUNDAMENTAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       37286       2009.03.00.025291-9(200461810064929) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : CRISTIANO AVILA MARONNA 
IMPTE   : CARLOS ALBERTO PIRES MENDES 
PACTE   : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
ADV     : CRISTIANO AVILA MARONNA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
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A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       38119       2009.03.00.035649-0(200960000050870) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : NILTON MATOS DE LIMA 
PACTE   : NILTON MATOS DE LIMA reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       37798       2009.03.00.031071-3(200861810142958) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : CARLOS ALBERTO MACIEL 
PACTE   : REGINALDO DA SILVA CRUZ reu preso 
ADV     : CARLOS ALBERTO MACIEL 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ADMITIR  PARCIALMENTE A  IMPETRAÇÃO, 

NA PARTE ADMITIDA, DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32453       2008.03.00.019928-7(200761810088819) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : ADEMIR JORGE VALADARES 
IMPTE   : ANA LUCIA MELO 
PACTE   : ADEMIR JORGE VALADARES 
PACTE   : ANA LUCIA MELO 
ADV     : ANTONIO RUBENS SOARES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM.   
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ACR-SP      13697       2002.03.99.035401-0(9506066019) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOSE BONIFACIO DE ARRUDA 
ADV     : NELSON DA SILVA PINTO JUNIOR 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      14614                         2002.61.13.000717-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : LUCIVANO JUNIOR VILELA 
ADV     : LUIS ANTONIO GONZAGA 
APDO    : TIAGO MATEUS DE SOUZA 
ADV     : IVONETE APARECIDA RODRIGUES M TOSTA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO.   

  

  

  

ACR-SP      8497        1999.03.99.001706-5(9701053974) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : YOON SOO PARK 
APDO    : SUNG HWAN PARK 
ADV     : JOAO CLAUDIO GIL 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,  

ALTERANDO,  PORÉM, DE OFÍCIO, A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DAS ABSOLVIÇÕES DOS  RÉUS,  QUE  

PASSA  A  SER  A  DO  INCISO  II DO ARTIGO 386 DO CÓDIGO DE  PROCESSO PENAL.   

  

  

  

ACR-SP      14671       2003.03.99.008937-9(9611037546) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : MARIO SOUZA MOREIRA 
ADV     : EZEQUIEL BERGGREN 
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APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU RECONHECER, DE OFÍCIO, A  INÉPCIA  DA 

DENÚNCIA E DECLARAR A NULIDADE DO PROCESSO, DESDE O INÍCIO,  FICANDO PREJUDICADO O 

RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU.   

  

  

  

RSE-SP      5472                          2008.61.05.006981-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOSE BIGNARDI NETTO 
RECDO   : NEREIDE OSWALDINA BIGNARDI 
RECDO   : ILZA DUCKUR BIGNARDI 
RECDO   : BEATRIZ DUCKUR BIGNARDI 
RECDO   : RICARDO DUCKUR BIGNARDI 
RECDO   : IVAN DUCKUR BIGNARDI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PICOLO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  RSE-MS      5534                          2009.60.05.004524-8 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : FABIO DOS ANJOS SOUZA 
ADV     : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA 
RECDO   : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

ACR-SP      33050                         2008.61.12.000935-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JOSE MARCO SERGIO reu preso 
ADV     : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
APTE    : GEISON GIOVANE WAYHS 
ADVG    : ALVARO M WALKER 
APTE    : MARCO ANTONIO GERALDI 
ADV     : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 
APDO    : Justica Publica 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  APELO  DE  

JOSÉ  MARÇO  SÉRGIO, PARA RECONHECER A ABSORÇÃO DO DELITO DO  ARTIGO  304  PELO  CRIME  

ESTAMPADO  NO  ARTIGO 334, §1º, "B", AMBOS DO  CÓDIGO  PENAL,  BEM  ASSIM PARA REDUZIR A 

PENA IMPOSTA AO RÉU A 01 (UM)  ANO E 07 (SETE) MESES DE RECLUSÃO; DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE  APELAÇÃO DE GEISON GIOVANE WAYHS, PARA REDUZIR A SUA 

PENA A 01 (UM) ANO  E  04  (QUATRO)  MESES  DE RECLUSÃO; BEM COMO DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO  APELO   INTERPOSTO  POR  MARCO  ANTÔNIO  GERALDI,  PARA  ABSOLVÊ-LO  DA  

IMPUTAÇÃO  CONCERNENTE AO DELITO DO ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL,  BEM  ASSIM  

PARA,  MANTIDA A CONDENAÇÃO PELO DELITO DO ARTIGO 334, §1º,  "B",  DO CÓDIGO PENAL, 

REDUZIR A REPRIMENDA A ELE IMPOSTA A 01 (UM) ANO  E  06  (SEIS)  MESES  DE  RECLUSÃO, 

DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE  SOLTURA CLAUSULADO EM FAVOR DE JOSÉ MARCO 

SÉRGIO.   

  

  

  

ACR-SP      35017                         2008.61.19.003039-2 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LUIS HENRIQUE POLESSI reu preso 
ADV     : DOMINGOS GERAGE 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS  

INTERPOSTOS.   

  

  

  

ACR-SP      36162                         2006.61.10.002669-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : ANDRE LUIZ SILVA SANTOS reu preso 
ADV     : ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      36806                         2005.61.09.007329-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : THIAGO NASCIMENTO SILVA reu preso 
ADV     : LEANDRO DONDONE BERTO (Int.Pessoal) 
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APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

RSE-SP      5004                          2003.61.81.005230-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOAO PERERIA DA SILVA GAMA 
ADVG    : ANDRE SILVA GOMES (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO 

INTERPOSTO PARA O FIM DE DESCONSTITUIR A DECISÃO QUE REJEITOU A  DENÚNCIA,  DE  MODO 

QUE, EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, SEJA AFERIDA A  POSSIBILIDADE DO OFERECIMENTO DE 

TRANSAÇÃO PENAL.   

  

  

  

ACR-MS      37557                         2005.60.05.000771-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : ELIDA ECHEVERRIA SILVA 
ADV     : FALVIO MISSAO FUJII 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU CONCEDER HABEAS CORPUS DE  OFÍCIO PARA, 

RECONHECENDO A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA,  ABSOLVER A RÉ.   

  

  

  

ACR-SP      14728                         2000.61.81.002740-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : MARIA IVONE DE SOUZA 
ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO  DE  

APELAÇÃO,  PARA  REDUZIR  A PENA DA RÉ A 02 (DOIS) ANOS DE  RECLUSÃO  E,  

CONSEQÜENTEMENTE,  PARA DECLARAR EXTINTA SUA PUNIBILIDADE  DIANTE DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.   
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ACR-SP      18684                         2000.61.81.006702-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
APTE    : CESAR BRASILIO TOLENTINO 
ADV     : VERA REGINA HERNANDES SPAOLONSE (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR  PROVIMENTO 

ÀS APELAÇÕES.   

  

  

  

ReeNec-SP   4841                          2006.61.81.007399-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARIA VANDERLEUDA LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL.   

  

  

  

AC-SP       876254                        2000.61.02.015961-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : HUDSON INACIO DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367568                       2006.61.00.025806-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
APDO    : ANTONIO CARLOS DE LIMA e outros 
ADV     : DIOGENES PRADO BATISTA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1397557                       2008.61.00.012696-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : CARLOS ALBERTO SOARES DE FRANCA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       722605                        2000.61.04.003053-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 
PARTE A : JULIO OSTROWSKA e outros 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.  AC-SP       

502785      1999.03.99.058235-2(9802081833)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ANTONIO DE BARROS MELLO NETO 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON PIETROSKI 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1392842                       2008.61.05.008437-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
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APTE    : TOSSIO TAKEUCHI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1436346                       2008.61.00.031824-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APTE    : JOSUE MORENO NAVARRETE 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : OS MESMOS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 781723      2002.03.99.009619-7(9800180834)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 
ADV     : GRIMALDO MARQUES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.  AC-SP       

417625      98.03.032163-3     (9511016687)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ANTONIO CARLOS ABORIHAM GONCALVES (= ou > de 60 anos) e 

outro 
ADV     : JOAO RUBEM BOTELHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
PARTE A : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 812572      2002.03.99.026714-9(9500001118)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARINA DA COSTA CARVALHO 
ADV     : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1445791     2009.03.99.029496-2(0700005992)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MOROABA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1302714                       1999.60.00.006506-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
APDO    : MATO GROSSO DIESEL COM/ IND/ LTDA 
ADV     : JORGE BENJAMIN CURY 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1302599     2008.03.99.018345-0(9600000578)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : INDUSTRIAS CAMILLO NADER LTDA 
ADV     : SANDRA TEMPORINI SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 
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A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR SEGUIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278410     2008.03.99.006588-9(0000000468)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1181131                       2004.61.12.005683-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 
APDO    : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215503                       2005.61.23.001814-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1386847     2009.03.99.000263-0(9800002291)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOSE CARLOS DOS SANTOS espolio e outro 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294391                       2006.61.82.004607-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : SAO RAFAEL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191003                       2001.61.00.016097-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOSE AUGUSTO CALADO e outro 
ADV     : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       992159                        2001.61.00.005937-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOSE AUGUSTO CALADO e outro 
ADV     : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AI-SP       354540      2008.03.00.044327-7(200861230016467)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
AGRTE   : LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1454037                       2005.61.19.006977-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : OSWALDO BLASIO NETO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250624                       2001.61.05.002566-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : DIRCE DENEGATTI 
ADV     : LEANDRO DE ARANTES BASSO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1048850                       2002.61.09.005575-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : VERA MARIA CALIL 
ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1350271                       2003.61.00.014018-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : LUIZ SALVADOR DE SOUZA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : TANIA FAVORETTO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU CONHECER PARCIALMENTE DO  AGRAVO E, 

NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290046                       2006.61.00.024930-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOSE LUIZ DA CRUZ e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1179994     2007.03.99.007760-7(9800514163)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
APTE    : MAYRE ROSE ZABINI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       328110      2008.03.00.007901-4(200461000111734)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
AGRDO   : MARCELO ALVES 
ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1228199                       2005.61.00.002639-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ALFREDO JOSE DE ARRUDA e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1232683                       2005.61.00.002633-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : ANGELA MARIA DO NASCIMENTO GALVAO e outros 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1175713                       2005.61.22.001134-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : BRUNO GOTTHARD PASTOR espolio 
REPTE   : THAIS ROSE PLAVETZ PASTOR 
ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297204                       2003.61.00.031179-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : EDENILSON ALVES RODRIGUES e outro 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1453128                       2008.61.00.029698-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : PAULO USSUHI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1239844                       2006.61.00.018078-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : MARIA APARECIDA PEREIRA BRAGATTO 
ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1211725                       2005.61.04.010701-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : SERGIO LUIZ DOS SANTOS MASSUNO e outros 
ADV     : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290027                       1999.61.00.036046-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : AURISSOL MOENTACK FERRAZ e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
APTE    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU CONHECER PARCIALMENTE DO  AGRAVO E, 

NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1132294                       1999.60.00.004042-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE 

TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

SINTSPREV MS 
ADV     : NEIDE GOMES DE MORAES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER PARCIALMENTE OS  EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, MANTENDO O RESULTADO DO JULGAMENTO.   
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EM MESA  HC-SP       30760       2008.03.00.001673-9(200561810029296)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
IMPTE   : NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO 
IMPTE   : ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPTE   : EDSON JUNJI TORIHARA 
IMPTE   : ILANA MULER 
PACTE   : DANIEL VALENTE DANTAS 
ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS.   

  

  

  

ACR-SP      23040       2005.03.99.052036-1(9806148029) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : LUCIANO GONCALVES DA SILVA 
ADV     : ANA MARIA RODRIGUES BRANDL 
APDO    : SANDRA CARDOSO FERNANDES 
APDO    : ROGERIO RINALDI FERNANDES 
ADV     : PAULO ROBERTO PIRES DE LIMA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO  

MINISTERIAL  PARA  MANTER A ABSOLVIÇÃO DE LUCIANO GONÇALVES DA  SILVA, COM 

FUNDAMENTO NO ART.386, VI, DO CPP E REFORMAR A SENTENÇA PARA  CONDENAR,  

RESPECTIVAMENTE,  SANDRA CARDOSO FERNANDES E ROGÉRIO RINALDI  FERNANDES,  COMO  

INCURSOS  NO ART.171,§3º, C.C. ART.29, AMBOS DO CP, À  PENA  DE  02 ANOS DE RECLUSÃO E 26 

DIAS-MULTA, CADA DIA-MULTA NO MÍNIMO  LEGAL,  NO  REGIME INICIAL ABERTO, SUBSTITUÍDAS 

POR UMA PENA RESTRITIVA  DE  DIREITOS  CONSISTENTE  EM  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE PELO  TEMPO DA PENA SUBSTITUÍDA, E AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR DE 10 

(DEZ)  SALÁRIOS  MÍNIMOS, À INSTITUIÇÃO SOCIAL, A SER DESIGNADA PELO JUÍZO DAS  

EXECUÇÕES.  DE  OFÍCIO,  DECRETADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS FATOS  IMPUTADOS A 

SANDRA CARDOSO FERNANDES E ROGÉRIO RINALDI FERNANDES.   

  

  

  

ACR-SP      22341                         2003.61.08.012670-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CONSTRUTORA ROMANO GONCALVES ENGENHARIA E COM/ 

LTDA 
APDO    : ANGELINA ADA ROMANO CURY 
APDO    : ANTONIO GONCALVES FILHO 
APDO    : ANGELA MARCIA ROMANO CURY MONTEIRO 
APDO    : CESAR AUGUSTO DE PAIVA MONTEIRO 
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ADV     : HELY FELIPPE 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  PARA  DAR PROVIMENTO AO  RECURSO  

MINISTERIAL  FAZENDO INCLUIR NA MEDIDA DE ARRESTO O PATRIMÔNIO  MÓVEL  E IMÓVEL DAS 

EMPRESAS ROMANO GONÇALVES CONSTRUTORA- LTDA, BORT -  INCORPORADORA  E  

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS-LTDA, RACHEL FIGUEIREDO  GONÇALVES    E    CAROLINA    

FIGUEIREDO    GONÇALVES,   DECRETANDO   A  INALIENABILIDADE  DOS  BENS  DESCRITOS  NA  

INICIAL,  TOCANTE  À  ESSAS  PESSOAS.   

  

  

  

ACR-SP      8655        1999.03.99.007472-3(9513045528) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : NEUSA MARIA GOMES DE FARIAS 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DE  OFÍCIO, DECRETADA A  PRESCRIÇÃO  DOS 

FATOS IMPUTADOS À RÉ, COM FUNDAMENTO NO ART. 61, DO CPP  E ARTS. 107, IV E 109, III, AMBOS 

DO CP.   

  

  

  

RSE-SP      2946                          1999.61.08.003870-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
RECTE   : PAULO CORNELIO DIAS 
RECTE   : MARIA LISETE DA SILVA DIAS 
ADV     : EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA 
RECDO   : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

ACR-SP      15821                         2002.61.81.004527-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : WALKIRIA FATIMA CAUDURO MENDES 
ADV     : MARCOS VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DA DEFESA.   
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ACR-SP      13795                         2002.61.81.003374-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOELSON FERREIRA DE CARVALHO 
ADV     : FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      13796                         2002.61.81.003376-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CARLOS BISPO SANTOS 
ADV     : EMERSON SCAPATICIO 
PARTE A : MARIA ROSA TURISMO LTDA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO.   

  

  

  

ACR-SP      13797                         2002.61.81.003375-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE LUCIO DE FREITAS 
ADV     : FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

RSE-SP      3804                          2004.61.05.008609-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MUNICIPIO DE COSMOPOLIS SP 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER DO PRESENTE RECURSO  EM 

SENTIDO ESTRITO COMO CORREIÇÃO PARCIAL E DETERMINAR O ENCAMINHAMENTO  DOSAUTOS  
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AO  CORREGEDOR-REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, PARA  AS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS.   

  

  

  

AMS-SP      253994                        2001.61.02.004434-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ANTONIO ALVES 
ADV     : JOSE LAZARO MACHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E Á 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.   

  

  

  

AMS-SP      262663                        2003.61.00.019031-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : NORTENE PLASTICOS LTDA 
ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.   

  

  

  

AMS-SP      266564                        2003.61.00.019525-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MAKE CONTRUCOES LTDA 
ADV     : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.   
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AMS-SP      314955                        2008.61.26.000533-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LUIS FERNANDO TINOCO 
ADV     : RODRIGO TUBINO VELOSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO APELO.   

  

  

  

AC-SP       1060791                       2004.61.82.019125-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : GERALDO ROCHA MELLO 
ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL  E  À 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E CONDENAR A  APELANTE  AO  

PAGAMENTO  DE MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA  CAUSA E A INDENIZAR O 

RECORRIDO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA  CAUSA,  ALÉM  DO  PAGAMENTO  DE  

HONORÁRIOS  DE ADVOGADOS FIXADOS EM R$  500,00 (QUINHENTOS REAIS).   

  

  

  

ApelReex-SP 677705      2001.03.99.012375-5(9300030302) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOSE HONORATO DOS SANTOS 
ADV     : MESAC FERREIRA DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL.   

  

  

  

AC-SP       908848                        2000.61.00.022195-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SARAH LEITE BARBOSA LIMA (= ou > de 65 anos) e outros 
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ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APTE    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     : FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO ÀS  APELAÇÕES  

DOS AGENTES FINANCEIROS, EXCLUINDO A EMPRESA PÚBLICA FEDERAL  DO  PÓLO  PASSIVO DA 

LIDE E JULGANDO PREJUDICADO O RECURSO DOS AUTORES,  DETERMINANDO A REMESSA DOS 

AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.   

  

  

  

AC-SP       1230081                       1999.61.00.043240-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : S/A O ESTADO DE S PAULO 
ADV     : LOURICE DE SOUZA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  RSE-SP      3611                          1999.61.81.000261-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOSE PROSPERO GIAFFONE 
ADV     : HORACIO ROQUE BRANDAO 
RECDO   : CAROL SIMOES DE FIGUEIREDO 
ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 
RECDO   : MARTIN OSVALDO DIAZ 
ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU ACOLHER OS EMBARGOS PARA  SANAR  A  

OMISSÃO  APONTADA,  MANTENDO,  CONTUDO,  INALTERADO O JULGADO  EMBARGADO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      13815       2002.03.99.037041-6(9810016298)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RUY PEREIRA DOS SANTOS 
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ADV     : JOSE CLAUDIO BRAVOS 
APTE    : MANOEL VICENTE DOS SANTOS 
ADV     : FRANCIS ALBERTO CAMPOS 
APTE    : CARLOS XAVIER DOS SANTOS 
ADV     : JOAO SIMAO NETO 
APTE    : JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS 
APTE    : ADEMIR PAULINO DA SILVA 
APTE    : AMARILDO CIPRIANO 
APTE    : FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS NETO 
ADV     : JORGE CARLOS DOS REIS MARTIN 
APTE    : PAULO TESSARI DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI 
APTE    : ADAO RODRIGUES 
APTE    : JANDOVY PRANDI reu preso 
ADV     : JOAO SIMAO NETO 
APTE    : AMAURI PRANDI 
APTE    : ALBERTO FOGO 
ADV     : JOSE ROBERTO DOS REIS MARTIN 
APTE    : VALDIR SILVESTRE DA SILVA 
ADV     : LOURIVAL LUIZ VIANA (Int.Pessoal) 
APTE    : GUSTAVO MARTINEZ 
ADV     : FLAVIO LUIS ZAMBOM 
APTE    : LUIS ALFREDO RUFINO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
APTE    : PEDRO DONIZETE PAZINATO reu preso 
ADV     : JOAO SIMAO NETO 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EMBARGOS ACOLHIDOS, EM PARTE,  COM 

EFEITOS MODIFICATIVOS.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      25393                         2005.61.81.000082-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RAEL TAVARES SANTIAGO reu preso 
ADV     : MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA 
APTE    : FABRICIO HAUSCHILD reu preso 
ADV     : ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR 
APTE    : WALDIR TADEU BRANDAO NAVARINI reu preso 
ADV     : FERNANDO OSCAR CASTELO BRANCO 
APTE    : CARLOS ALBERTO BRANDAO NAVARINI reu preso 
ADV     : TALES OSCAR CASTELO BRANCO 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E EM PARTE ACOLHER  OS  

EMBARGOS,  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES,  TÃO  SOMENTE  PARA  EFEITOS  INTEGRATIVOS DO 

JULGADO.   
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EM MESA  ACR-MS      26442                         2002.60.00.004080-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JOSE LUCAS DA SILVA 
ADV     : JOSE ROBERTO RODRIGUES DE ROSA 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      25983                         2000.61.06.001634-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : RODRIGO MARCIUS DE OLIVEIRA 
ADV     : EURO BENTO MACIEL FILHO 
APDO    : Justica Publica 

A   SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  INTERPOSTOS    

NOS    AUTOS    DE    Nº    2000.61.06.001634-7   E   Nº  2000.61.06.001819-8.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      12881                         2000.61.06.001819-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : RODRIGO MARCIUS DE OLIVEIRA 
ADV     : EURO BENTO MACIEL FILHO 
ADV     : ALESSANDRO DE OLIVEIRA GUARNIERI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR AMBOS OS EMBARGOS  

INTERPOSTOS    NOS    AUTOS    DE    Nº    2000.61.06.001634-7   E   Nº  2000.61.06.001819-8.   

  

  

  

ACR-SP      11266       2001.03.99.032010-0(8700073172) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : FERNANDO PINHEIRO MACHADO 
ADV     : ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA 
APTE    : DOMINGOS ANTONIO BONAGURA 
ADV     : ROBERTO DELMANTO JUNIOR 
APTE    : JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
APTE    : LUIZ ROBERTO LEE 
ADV     : CLAUDIA RINALDO 
APTE    : DINO TOFINI 
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APTE    : JACOBO RAIMUNDO BANCHETRIT BENDAHAN 
ADV     : WALDIR TRONCOSO PERES 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU REFORMULAR A DOSIMETRIA DA  PENA,  

RECONHECER  A  EXTINÇÃO  DA PUNIBILIDADE DOS FATOS IMPUTADOS AOS  RÉUS, MANTIDO O 

DECRETO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS FATOS IMPUTADOS  AOS  RÉUS JACOBO 

BENCHETRIT BENDAHAN E FERNANDO PINHEIRO MACHADO QUANTO  AO DELITO DO ART. 4º DA LEI 

Nº 7.492/86, .   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      188961      1999.03.99.034465-9(9814023370)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MISAME COM/ IND/ PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E 

FOMENTO COML/ S/A 
ADV     : REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       816428      2002.03.99.029797-0(9806053109)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : RUBENS FERNANDO CADETTI 
ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO, 

SEM ALTERAR O RESULTADO DO JULGADO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       589426      2000.03.99.024887-0(9300353977)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
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APDO    : MARIA DE FATIMA SANTOS 
ADV     : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      225234                        2000.61.00.040610-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : QUARUP ENSINO E EDUCACAO S/C LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ TOZATTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO, 

COM EFEITOS MODIFICATIVOS.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 829298                        1999.61.00.043308-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : INDUSTRIAS FILIZOLA S/A e outro 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  

PARA  SANAR  AS  OMISSÕES  APONTADAS, PARA QUE CONSTE DO V.  ACÓRDÃO EMBARGADO A 

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA E O SEGUINTE DISPOSITIVO:.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      227173                        1999.61.00.024276-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : PLATINUM S/A 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  

PARA  SANAR  A  OMISSÃO  APONTADA SEM, CONTUDO, MODIFICAR O  RESULTADO,  NOS  TERMOS  

DO  RELATÓRIO  E  VOTO QUE FICAM FAZENDO PARTE  INTEGRANTE DO PRESENTE JULGADO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       787312                        2000.61.00.036537-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : JAQUELINE MENEZES DE ALMEIDA e outros 
ADV     : DILSON ZANINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
PARTE A : JOAO CARLOS CHAGAS e outros 
ADV     : DILSON ZANINI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       940951                        2001.61.00.021444-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : PEPSICO E CIA e outros 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  COLHER  PARCIALMENTE OS  EMBARGOS  DE  

DECLARAÇÃO  DA PEPSICO E CIA, PARA SANAR O VÍCIO APONTADO  PARA  QUE CONSTE DO 

DISPOSITIVO O SEGUINTE TEOR: ACOLHO PARCIALMENTE OS  EMBARGOS,  PARA  MODIFICAR  O 

RESULTADO DO ACÓRDÃO DE FLS. 355/360, NÃO  CONHECENDO  DO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E 

DA REMESSA OFICIAL, ACOLHENDO  A PRESCRIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 

REFERENTE A COMPETÊNCIA DE  SETEMBRO  DE  1989,  TENDO  EM  VISTA  QUE A AÇÃO FOI 

AJUIZADA EM 17 DE  AGOSTO DE 2001, JULGANDO PREJUDICADA AS DEMAIS QUESTÕES.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      249837                        2001.61.00.023320-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER PARCIALMENTE OS  EMBARGOS  

DE  DECLARAÇÃO,  PARA SANAR A INEXATIDÃO DO DISPOSITIVO DO V.  ACÓRDÃO  DE  FLS.  351,  

PARA  QUE DELE CONSTE QUE O JULGAMENTO FOI POR  VOTAÇÃO UNÂNIME.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       297220      2007.03.00.034311-4(200661170022563)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : JORGE WOLNEY ATALLA e outros 
ADV     : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1198492                       2000.61.00.028088-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SEBASTIANA DE PAULA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       452949      1999.03.99.003614-0(9500000247)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AMS-SP      215391                        1999.61.00.030243-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : GRADIENTE ELETRONICA S/A 
ADV     : GILBERTO CIPULLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       897667                        2000.61.00.025437-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
APDO    : SERGIO MARINHO FOGACA e outro 
ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       848368      2003.03.99.000255-9(9704065132)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DARCI TEIXEIRA DE SOUZA 
ADV     : DANIELLA TAVARES I LUIZON MIRANDA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITO  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1368355                       2006.61.00.011275-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
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APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 
APDO    : MARIA DA PENHA MAGALHAES MARTINS 
ADV     : KLEBER ANTONIO ALTIMERI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 334969      96.03.067250-5     (9512008181)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 
ADV     : MANOEL DA SILVA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      245903                        2001.61.00.024303-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : UNIVERSO ONLINE S/A e outros 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DE PARTE DOS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E NA PARTE CONHECIDA, REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO  RELATÓRIO  E  VOTO  QUE  

FICAM  FAZENDO  PARTE  INTEGRANTE  DO PRESENTE  JULGADO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      213466                        1999.61.00.018673-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA 

NO ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO  

DA  UNIÃO FEDERAL E DA AUTARQUIA, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E  VOTO QUE FICAM FAZENDO 

PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE JULGADO.  AMS-SP      177256      96.03.097388-2     (9500322510)  

INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUREA DELGADO LEONEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : COLOROBBIA BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA 
ADV     : LUIZ ANTONIO D ARACE VERGUEIRO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DOU PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO  

LEGAL,  PARA  ESCLARECER  OS  CRITÉRIOS  DA CORREÇÃO MONETÁRIA,  INCLUINDO OS ÍNDICES 

CITADOS NA FUNDAMENTAÇÃO DO V. ACÓRDÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       215034      2004.03.00.047369-0(9800436170)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : OSWALDO JOSE GALASSI 
ADV     : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       242493      2005.03.00.063769-1(9500186292)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
AGRTE   : MARIA VICTORIA ROMANO ESPINOSA 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 
PARTE A : MARILIA DE CARVALHO MACEDO GUARALDO e outros 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1196344                       2003.61.00.029245-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANILO BARTH PIRES 
APDO    : ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR e outros 
ADV     : CLAUDIO MANOEL ALVES 

A   SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  AGRAVOS.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       38505       2009.03.00.039990-6(200961810130006) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
IMPTE   : CTIRAD PATOCKA 
PACTE   : MAC OSAKW reu preso 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

ACR-MS      38157                         2008.60.05.001559-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : FABIO ADRIANO QUEIROLO TAVES reu preso 
ADV     : FLAVIO FORTES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  

MINISTERIAL,  PARA  APLICAR,  NA  DOSIMETRIA  DA  PENA DE FÁBIO ADRIANO  QUEIROLO TAVES, 

A CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO INCISO III, DO ARTIGO 40  DA  LEI 11343/06, ELEVANDO SUA 

PENA PARA CINCO ANOS, SEIS MESES E VINTE  DIAS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE QUINHENTOS 

E SESSENTA DIAS-MULTA.   

  

  

  

ACR-SP      37554                         2004.61.09.008425-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JORGE APARECIDO FREIRE 
ADV     : ROSELY APARECIDA CAETANO 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR DE INÉPCIA  DA  DENÚNCIA, 

VENCIDO O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS.  NO  MÉRITO,  NO  

TOCANTE  AO  CRIME  DE POSSE DE ARMA DE FOGO,. A TURMA  DECIDIU  POR  UNANIMIDADE, 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS VOTO  DO  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  

NELTON DOS SANTOS, ACOMPANHADO PELO   

  

  

  

VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, VENCIDO EM PARTE  O 

SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO  POR  

FUNDAMENTAÇÃO  MAIS  AMPLA;  NO TOCANTE AO CRIME DE MOEDA FALSA, A  TURMA DECIDIU 

POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, ACOMPANHADO PELO  VOTO DO SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, VENCIDO O SENHOR  DESEMBARGADOR  

FEDERAL NELTON DOS SANTOS QUE DAVA PROVIMENTO AO RECURSO  PARA  ABSOLVER  O RÉU 

COM FULCRO NO ART. 386, VII DO CÓDIGO DE PROCESSO  PENAL. .   

  

  

  

ACR-SP      36387                         2003.61.81.007867-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : JOSE LUIZ PERDOMO ALBERTO 
ADV     : FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 
ADV     : WILSON BELAMIO 
APTE    : FELIPE GANME ELIAS 
ADV     : JOSE ALVARO DE MORAES JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR AS PRELIMINARES  ARGÜIDAS,  

NEGADO  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS  DOS  RÉUS  E  DAR PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.   

  

  

  

ACR-SP      37821                         2005.61.08.001241-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : Justica Publica 
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APDO    : ALEX SANDRO FIDELIS 
ADVG    : CYNTIA SOCCOL BRANCO 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU ANULAR A SENTENÇA, JULGANDO   

  

  

  

PREJUDICADO  O  EXAME  DA  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR   FEDERAL   RELATOR,  ACOMPANHADO  PELO  VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, PELA CONCLUSÃO, E PELO VOTO DO  SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES.   

  

  

  

ACR-MS      37333                         2008.60.06.001145-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     : BRAZ LUIZ SANCHEZ 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO  RÉU  E  

DAR  PROVIMENTO  À APELAÇÃO MINISTERIAL, PAR FIXAR O REGIME  INICIAL FECHADO PARA O 

CUMPRIMENTO DA PENA DO CONDENADO.   

  

  

  

ACR-SP      35028                         2007.61.19.009266-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : CESAR LUIS OLAZABAL BERECHE reu preso 
ADVG    : ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : MARIA APARECIDA AVELAR reu preso 
ADV     : MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO 
APTE    : ALICIA VILLANUEVA VASQUEZ reu preso 
ADV     : RICARDO JOSE FREDERICO 
ADV     : SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA GALVÃO 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR E, NO  MÉRITO,  NEGAR 

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DE CÉSAR LUIZ OLAZABAL BERECHE E  ALICIA  VILLANUEVA  

VASQUEZ, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE MARIA  APARECIDA AVELAR PARA ELEVAR 
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O PATAMAR DO BENEFÍCIO DA DELAÇÃO PREMIADA  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  

MINISTERIAL, PARA APLICAR, NA  DOSIMETRIA  DAS  PENAS  DOS  RÉUS  A  MAJORANTE DO ART. 40, 

III, DA LEI  11343/06,  REDUZIR  O PATAMAR DA CAUSA DE REDUÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA  MESMA  

LEI  PARA  O MÍNIMO LEGAL, FIXANDO A PENA DE CÉSAR LUIZ OLAZABAL  BERECHE  EM QUATRO 

ANOS, OITO MESES E SETE DIAS DE RECLUSÃO, A DE MARIA  APARECIDA  AVELAR EM TRÊS ANOS E 

QUATRO MESES DE RECLUSÃO E A DE ALICIA  VILLANUEVA VASQUEZ EM OITO ANOS E QUATRO 

MESES DE RECLUSÃO.   

  

  

  

ACR-SP      37808                         2001.61.81.001120-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : EDUARDO ROCHA reu preso 
ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR AS PRELIMINARES  ARGÜIDAS E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      37433                         2008.61.05.006699-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
APTE    : MARLENE APARECIDA SIMAO reu preso 
APTE    : THIAGO GENIS PINTO reu preso 
ADV     : ANGELO APARECIDO GONCALVES 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR, NEGAR  PROVIMENTO  

À  APELAÇÃO, APLICAR, DE OFÍCIO, NA PENA DA RÉ MARLENE PELA  PRÁTICA  DO  CRIME  DE 

DESCAMINHO, A ATENUANTE DA CONFISSÃO REDUZINDO A  PENA  DESSE  CRIME  PARA  2 ANOS E 6 

MESES DE RECLUSÃO, NÃO CONHECER DO  PEDIDO  DE  RESTITUIÇÃO  FORMULADO  POR  ÂNGELO  

APARECIDO  GONÇALVES E  INDEFERIR O POSTULADO POR ANE JULIANE PINTO.   

  

  

  

AC-SP       488361      1999.03.99.042994-0(9600046670) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DANIEL BREGANTIN e outro 
ADV     : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  A ALEGAÇÃO DE  

INCONSTITUCIONALIDADE E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

AC-SP       488360      1999.03.99.042993-8(9600392684) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DANIEL BREGANTIN e outros 
ADV     : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  A ALEGAÇÃO DE  

INCONSTITUCIONALIDADE E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

AI-SP       361459      2009.03.00.002731-6(200161040012912) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ADV     : ALEXANDRE JABUR 
AGRDO   : ANTONIO FERNANDO BARBOSA 
ADV     : ANTONIO CAIO BARBOSA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       389337      2009.03.00.038104-5(200961820307821)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : HUIS CLOS CONFECCOES LTDA 
ADV     : ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE RIBEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1454019     2009.03.99.033042-5(9600359156)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SADIA S/A 
ADV     : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1454017     2009.03.99.033040-1(9600229546)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SADIA S/A 
ADV     : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       113852      2000.03.00.040199-5(9600000816)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BSS S/C LTDA -ME e outros 
ADV     : GETULIO BASTOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE TAUBATE SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  EMBARGOS  DE  

DECLARAÇÃO,  EMPRESTANDO-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES PARA  RECONHECER A 

TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, BEM COMO PARA DAR  PROVIMENTO  AO  

RECURSO,  A  FIM  DE  QUE SE PROCEDA À PENHORA DO "PISO  TÉRREO" (PARTE COMERCIAL) DO 

REFERIDO IMÓVEL, JÁ QUE ESTA ÁREA NÃO ESTÁ  PROTEGIDA PELA IMPENHORABILIDADE.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1376634                       2003.61.00.004386-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : GTECH BRASIL LTDA 
ADV     : ARTHUR BRANDI SOBRINHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      314189                        2006.61.14.004137-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA  UNIÃO E 

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DA IMPETRANTE.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      318307                        2007.61.00.027320-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CIA METALURGICA PRADA 
ADV     : LUIZ RODRIGUES CORVO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       698590                        1999.61.00.000414-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DAMIAO SOARES DE MENEZES e outro 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       366415      2009.03.00.009158-4(200660000033572)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO 
ADV     : LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       116912      2000.03.00.051637-3(199961150022861)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FABRIFRIO REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       383235      2009.03.00.030380-0(200461820506947)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : JAIME CYRULNIK 
ADV     : JOSE RENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : SP BORRACHAS E PLASTICOS LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
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PARTE R : SALOMAO KEINER e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1461841                       2008.61.04.011287-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ARNALDO DUARTE TENORIO e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1462390                       2005.61.00.027604-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SONIA VALLE OTERO ALTRAN e outro 
ADV     : ELIEL SANTOS JACINTHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1462823                       2004.61.00.019338-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : EDMILSON FRANCISCO BRAZ e outro 
ADV     : MIRNA RODRIGUES DANIELE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1410033                       2008.61.19.007130-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SERGIO ARANTES ROSA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1461914                       2009.61.00.007808-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ANINKUNMI GABIYU AKANJI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342081      2008.03.00.027535-6(200761000261903) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : TORNEARIA USINAGEM PIQUERI LTDA -EPP 
ADV     : VANDER JOSE DE MELO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381176      2009.03.00.027917-2(200561820587253)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 
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ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
AGRDO   : MAX TRAFO SERVICOS E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       382218      2009.03.00.029163-9(9805422186)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : CARLOS ALBERTO NOVAIS 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
PARTE R : PHILIP FREDERICK LAY 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       643681      2000.03.99.066839-1(9800244603)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SUSUMO TOMIKAWA e outros 
APTE    : WALDEMAR NUCCI 
ADV     : ADAUTO OSVALDO REGGIANI e outros 
APTE    : CLAUDENIS PEREIRA 
APTE    : NELSON VITALINO DA SILVA 
ADV     : CLAUDIR CALIPO 
APTE    : ADELAIDE ABRAHAO SANTANA 
APTE    : OSVALDO BUENO DOS SANTOS e outros 
ADV     : CLAUDIR CALIPO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1440737                       2007.63.01.075157-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : GUILHERME COSTA TUPINAMBA espolio 
REPTE   : SANDRA LIA TUPINAMBA 
ADV     : CLARISSE ABEL NATIVIDADE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
PARTE R : BANCO ITAU S/A 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1454458                       2002.61.00.022362-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    : DANIEL PORTILHO SERRANO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

A   SEGUNDA   TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,NOS   

TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  VOTO  QUE  FICAM  FAZENDO  PARTE  INTEGRANTE DO PRESENTE 

JULGADO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1399865                       1999.61.00.051334-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
APDO    : LUIZ TADEU LABBATI e outro 
ADVG    : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       732510      2001.03.99.045618-5(9800000364)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 
ADV     : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 124/218 

ADV     : MORGANA MARIETA FRACASSI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 573152      2000.03.99.010923-7(9600053227)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
APDO    : VALDENIR LEAL PAEL 
ADV     : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E PROVER OS EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      308291                        2007.61.05.000194-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1460318                       2005.61.00.029225-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO RICARDES 
APDO    : M T SERVICOS LTDA 
ADV     : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       384900      2009.03.00.032506-6(200961050034630)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     : REINALDO PISCOPO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       228104      95.03.003807-3     (9300050656)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARIA CLARA SOARES DE CARVALHO e outros 
ADV     : THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1192743                       1999.61.82.017129-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ALLPAC EMBALAGENS LTDA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1414361                       2006.61.04.000913-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 
ADV     : ROBERTO TIMONER 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO, 

TODAVIA MANTENDO O RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1414958                       2008.61.12.004270-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : JOSE ANTONIO DE FREITAS 
ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       389346      2009.03.00.038115-0(200761820388514) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : MANOEL DOMINGUES 
ADV     : MARCELO CASTILHO MARCELINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : JUMAMAC TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1433109                       2007.61.22.001087-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SONIA COIMBRA 
APTE    : JOSE SILVA espolio 
REPTE   : SUELI TOSHIKO KIDO E SILVA 
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ADV     : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342438      2008.03.00.028112-5(200361140030891) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : ANDOR VALTNER 
ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : RHODES IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
PARTE R : ADALBERTO VALTNER e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       379992      2009.03.00.026483-1(200561000175534)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : LUCI PEREIRA NOVAES 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      314582                        2006.61.00.025211-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO 

LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       374847      2009.03.00.020260-6(200361000217453) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : ALFREDO BRANCALEONE BIZZARRO 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1444177                       2001.61.00.013744-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : EDUARDO AUGUSTO MAGGIERI 
ADV     : DANILO CALHADO RODRIGUES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      318767                        2008.61.00.030089-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CARAIGA VEICULOS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO 

LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       1203011     2007.03.99.024948-0(9500001137)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARIA CRISTINA PIVA LAWRENCE 
ADV     : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : JOMECA LTDA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1446543                       2007.61.00.007013-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 
ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1446544                       2008.61.00.006531-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro 
ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  APLICAR  A  

MULTA DE 02% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º,  DO CPC.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       379018      2009.03.00.025258-0(200261820029577)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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AGRTE   : MERCANTIL CASA DOURADA LTDA e outro 
ADV     : CARLOS MALANGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : FATIMA OLINDA BARBOSA FRANCHI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       388243      2009.03.00.036749-8(0500008107)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : DENIS SCHWARZENBECK e outros 
ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1128108                       2000.61.00.042426-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CLOVIS GOMES 
ADV     : JANE BARBOZA MACEDO SILVA 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1360574                       2002.61.02.007054-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ANTONIO EDSON COLOMBO 
ADV     : ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      317557                        2007.61.00.025279-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316063                       2007.61.08.006056-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JOSE CARLOS GABRIEL e outros 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233037                       2005.61.00.026424-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARIA PAVAN LAMARCA 
ADV     : SUZANA ANGELICA PAIM FIGUEREDO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1443750                       2007.61.04.012358-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 
APDO    : JOAO MARQUES LIMA 
ADV     : PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       969698                        1999.61.17.007943-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       388510      2009.03.00.037081-3(200861000275591)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : LIGA DAS SENHORAS ORTODOXAS 
ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       383466      2009.03.00.030669-2(200861820268732)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ADRIANO AUGUSTO FERNANDES e outro 
ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE 
PARTE R : INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S 
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LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       383045      2009.03.00.030152-9(200061820622498)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS CAPORAZO DA SILVA 
ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : DATER PROJETOS E MONTAGENS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       941852      2004.03.99.018656-0(9400001354)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LUCHINI AUTO POSTO LTDA 
ADV     : RENATO NADIR LUCENA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      708252      2001.03.99.031958-3(9200898998) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
PARTE A : SELMA XIDIEH BONFA 
ADV     : SELMA XIDIEH BONFA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 134/218 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1360694                       2005.61.00.011260-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1437729                       2008.61.00.001848-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CASTRO REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     : JOSE ANTONIO OLIVA MENDES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       375092      2009.03.00.020569-3(200561090017546)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CESAR AUGUSTO TANURI e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1410096                       2007.61.11.005818-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APTE    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : ANA PAULA PEREIRA 
APDO    : ERCIONI MONTEIRO FURLANETI AYRES 
ADV     : LUIZ HELADIO SILVINO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1420214                       2005.61.21.001798-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : NAIR FERNANDA KNECHTEL e outro 
ADV     : ILTON MADIA 
PARTE R : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA SP 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1406719                       2007.61.00.005676-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JONAS DE CAMARGO FARIA e outro 
ADV     : ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APTE    : LUCIMARA DE CAMILIS CELITO FARIA 
ADV     : ADRIANA RIBEIRO BARBATO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-MS       1139791     2006.03.99.032427-8(9700000292)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 
ADV     : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1234305     2007.03.99.039484-4(0300000976)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : LAGOA DA SERRA LTDA 
ADV     : FABIO DONISETE PEREIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1415057                       2006.61.04.002064-5  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARILENA SAMPAIO SELLERA 
ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : CLOVIS MONTANI MOLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA LIMA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

REGIMENTAL.   
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EM MESA  AI-SP       371409      2009.03.00.015638-4(200761070068454)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : METALURGICA TAPARO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1260853                       2004.61.00.032167-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO LAZZARINI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER PARCIALMENTE OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       212807      2004.03.00.042638-9(200261270015423)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 
ADV     : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  EMBARGOS  DE  

DECLARAÇÃO,  EMPRESTANDO-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES PARA  ALTERAR,  EM  PARTE,  O 

JULGAMENTO DO AGRAVO, A FIM DE DETERMINAR QUE A  PENHORA RECAIA PREFERENCIALMENTE 

SOBRE OS BENS MENCIONADOS E, APENAS NO  CASO  DESTES  POSSUÍREM  VALOR SUFICIENTE 

PARA GARANTIR A TOTALIDADE DA  DÍVIDA,  SE  PROCEDA  À  LIBERAÇÃO  DA  PENHORA  SOBRE O 

FATURAMENTO DA  EMPRESA.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      317645                        2008.61.00.010369-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : LUANDRE LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 717081                        1999.61.00.027640-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : SOCIEDADE HEBRAICO BRASILEIRA RENASCENCA 
ADV     : MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA e outros 
ADV     : SABRINA BAIK CHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345727      2008.03.00.032415-0(200161820207967)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : ANTONIO MORENO NETO 
ADV     : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
PARTE R : FAMA FERRAGENS S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1327023                       2004.61.18.001323-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BENEDITA MARIA DE SOUZA 
ADV     : LUCIANA TAQUES BITTENCOURT ORTIZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1139834                       2000.61.02.017258-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MILTON DOS SANTOS e outros 
ADV     : ANTONIO FERNANDES SOUZA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO 

LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       910146      2003.03.99.034255-3(9805552306)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : STILL SHOP LTDA 
ADV     : CASSIO CAMPOS BARBOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280965                       2001.61.05.010103-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : YASUDA SEGUROS S/A 
ADV     : VANDERLEY SILVA DE ASSIS 
APTE    : MTF CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     : THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER 
APDO    : AGF BRASIL SEGUROS S/A 
ADV     : MARLI NICCIOLI 
APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADV     : LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA 
APDO    : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 
ADV     : DEBORA SCHALCH 
APDO    : BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     : PEDRO ELIAS DOMINGOS DE MELLO 
APDO    : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 
ADV     : PAULO LOURENCO SOBRINHO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER PARCIALMENTE OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1393512                       2001.61.00.026871-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 
APDO    : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     : VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1230079                       2006.61.00.000382-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : INES DE MACEDO e outro 
ADV     : INES DE MACEDO 
PARTE R : ALCIDES DOS SANTOS DIAS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       857531      2003.03.99.005383-0(9702081122)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    : GILBERTO RUIZ AUGUSTO e outro 
ADV     : GILBERTO RUIZ AUGUSTO 
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A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1464699                       2007.61.11.004107-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APTE    : CAIXA SEGURADORA S/A 
ADV     : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
APDO    : JURANDYR DE LIMA FERNANDES incapaz 
REPTE   : LUIS JERONYMO FERNANDES JUNIOR 
ADV     : DANIEL MARTINS DE SANT ANA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       581081      2000.03.99.017811-9(9870012787)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 
ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  EMBARGOS  DE  

DECLARAÇÃO,  EMPRESTANDO-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES PARA  ALTERAR  O RESULTADO DO 

JULGAMENTO , A FIM DE DETERMINAR A INCLUSÃO DOS  SÓCIOS  NO PÓLO PASSIVO DO FEITO 

EXECUTIVO E DE AFASTAR A CONDENAÇÃO DA  EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DE VERBA 

HONORÁRIA.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381666      2009.03.00.028520-2(200561820395534)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ANCHIETA EVENTOS LTDA e outros 
AGRDO   : AILTON ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194049     2007.03.99.018637-8(9506051674)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    : AUTO POSTO SILMAR LTDA e outro 
ADV     : JOSE APARECIDO MARCHETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DOS AGRAVOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1465552                       2008.61.00.020002-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CID ROBERTO BATTIATO e outros 
ADV     : FERNANDO CAMPOS SCAFF 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 
INTERES : CLAUDIO ANTONIO ZARRICUETA PENA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1460686                       2004.61.18.001610-1  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : FRANCISCO CARLOS DIAS BAPTISTA 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

REGIMENTAL.   
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EM MESA  AC-MS       820449      2002.03.99.031946-0(9700019918)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOSE FERREIRA DE MENEZES FILHO e outros 
ADV     : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 
ADV     : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1441008                       2008.61.03.001730-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARIANA NEVES DE VITO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1120121     2006.03.99.021355-9(9700044564)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DURCE e outros 
ADV     : MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       1465921                       2008.61.00.024379-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : HERNANDO DE QUEIROZ MARQUES 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 869233                        2001.60.00.004057-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : EDMILSON LUIZ TELES DE SOUZA 
ADV     : RICARDO CURVO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1386085                       2004.61.00.002296-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : REINALDO CARLOS JUNIOR 
ADV     : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1465476                       2007.61.14.000037-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
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APDO    : ISRAEL ENI DUARTE PONTES 
ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       390064      2009.03.00.039054-0(9800221042)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
AGRDO   : PEDRO APARECIDO RODRIGUES e outros 
ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       390182      2009.03.00.039187-7(200961100125741)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : CLEUSA DA SILVA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       328397      2008.03.00.008240-2(200361820511963)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : NICOLA PETRAGNANI e outros 
ADV     : RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1248222     2007.03.99.044526-8(9800312285)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DANIEL LOPES RODRIGUES 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1309485                       2006.61.82.011490-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ALSTOM IND/ S/A 
ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       299137      2007.03.00.040703-7(200661190024954)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO SOGE 
ADV     : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       292813      2007.03.00.015359-3(200761000026513)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS, 

APLICADA MULTA DE MULTA DE 1% DO CALOR DA CAUSA.  AC-SP       1155658                       

1999.61.13.003472-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PANIFICADORA AJAL LTDA 
PARTE R : LEONILDO SOARES DA SILVA e outro 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       950150                        2000.61.82.057688-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TRIANGULO IND/ E COM/ DE VIRABREQUINS LTDA 
ADV     : ALEXANDRE PAULI ASSAD 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1464253                       2008.61.00.023702-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : LORIVAL HERMOGENES JULIO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       364401      2009.03.00.006471-4(200961260004101)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : TELEMAX ENGENHARIA LTDA 
ADV     : VAGNER MENDES MENEZES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1196358     2007.03.99.020368-6(9805493369)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : CARBONO LORENA S/A 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       371864      2009.03.00.016340-6(200961140027481)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : VITON EQUIPAMENTOS PARA IND/ VIDREIRA LTDA 
ADV     : CRISTIANE CAMPOS MORATA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1446409                       2006.61.00.004606-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
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APTE    : INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS E PESQUISAS EM 

OFTALMOLOGIA-IPEPO 
ADV     : ANTONIO CARLOS MENDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1047314                       2003.61.00.014921-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : INDUSTRIAS ARTEB S/A e outros 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       387394      2009.03.00.035675-0(200961000196385)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : BRAFER CONSTRUCOES CIVIS E MONTAGENS LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1434219                       2007.61.00.007034-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TAM LINHAS AEREAS S/A 
ADV     : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      295894                        2001.61.15.001148-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1424835                       2008.61.00.011285-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA 
ADV     : GUSTAVO AMATO PISSINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      314240                        2008.61.05.009182-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : AFASA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : FELIPE TOJEIRO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AMS-SP      317570                        2006.61.05.013639-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1388462                       2006.61.00.025422-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : APARECIDA GUIOMAR TEZZEI LEITE e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1444821                       2006.61.19.000924-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ELEANDRO DE LIMA COSTA e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1466417                       2001.61.19.006354-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : LUCIANE CARMO DE SOUZA 
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ADV     : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
ASSIST  : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1466623                       2009.61.00.008393-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARILENE KNAIPP 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1466101                       2009.61.00.016529-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JAIR RAIMUNDO COUTINHO e outro 
ADV     : ROBERTO DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1457644                       2008.61.05.005764-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JORGE ANDOR e outro 
ADV     : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR SEGUIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       1425728     2009.03.99.018884-0(9800381384)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BEATRIZ RIBEIRO LOPES e outro 
ADV     : SERGIO ADRIANO MAILLET PREUSS 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS  LEGAIS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       356982      2008.03.00.047359-2(200861250030822)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : SALVADOR CONSALTER espolio 
REPTE   : ANTONIO SALVADOR CONSALTER 
ADV     : MAURICIO REHDER CESAR 
AGRDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       373747      2009.03.00.018804-0(200061190085205)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : FRANCISCO BRUNETTA 
ADV     : ROBERTO VICTALINO DE BRITO FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : FERSAMATIC TORNEARIA DE PRECISAO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1441011                       2007.61.03.007539-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARIANA NEVES DE VITO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1350599                       2000.61.00.043458-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO RICARDES 
APDO    : JOSE VICENTE DA SILVA 
ADV     : ANTONIO CARLOS QUINTIERI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1459202     2009.03.99.034274-9(9800060367)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ADALBERTO MARTINS e outros 
ADV     : RENATO LAZZARINI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL,.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1466845                       2008.61.00.009200-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DJENANE MOREIRA DA SILVA 
ADV     : PAOLA OTERO RUSSO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VIVIAN LEINZ 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1431702                       2007.61.00.007793-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : FRANCISCO EUSTAQUIO ALMIRO DE JESUS e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1454868                       2008.61.00.032726-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JORGE CANDIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1454395                       2008.61.00.031000-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MARILENE DA CRUZ 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1455178                       2009.61.00.004897-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : COSMO LEITE PEIXOTO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1382907                       2007.61.14.006291-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ANTONIO APARECIDO DA MOTA 
ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1465534                       2008.61.00.028831-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    : AMARO GERMANO BARBOSA 
ADV     : FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1453247                       2008.61.00.033186-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : MINOR NOZAKI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
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APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1456717                       2009.61.04.003012-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ISMENIA MEDEIROS 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLRAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1455175                       2009.61.00.002576-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SEBASTIAO BARAO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       385097      2009.03.00.032792-0(200961230014402) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1121977                       2002.61.00.010675-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : ANGELA MARIA DA CRUZ PAIAO e outros 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
APTE    : MARLENE FABBRO SAMPAIO 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      317092                        2008.61.05.005382-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     : MARCELO PELEGRINI BARBOSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1131465                       2002.61.00.001643-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SINTUNIFESP SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 
ADV     : APARECIDO INACIO 
APTE    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1464904                       2009.61.00.001229-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : EVERALDO MATHEUS VIEIRA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1461825                       2005.61.00.017893-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
APDO    : LAUNDRY VILLE LAVANDERIA S/C LTDA 
ADV     : NORTON VILLAS BOAS 
PARTE R : IMPORTADORA E INCORPORADORA CIA LTDA massa falida 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1225798                       2004.61.04.013697-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 
APDO    : JOAO LAZARO DE MELO 
ADV     : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1131144                       2003.61.03.005496-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : DOROTI AKICO TIBA 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
ADV     : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       581979      2000.03.99.018737-6(9403010622)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SILMARA HELOISA GORNI 
ADV     : JOAO LEMBO 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1460682                       2005.61.12.009948-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : NATALINA MARQUES BETIO e outros 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       797710      2002.03.99.017980-7(9107232012)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEXTIL CHECRI A RACY LTDA 
ADV     : ANGILBERTO FRANCISCO L RODRIGUES e outros 
ADV     : ALBERTO LOURENÇO RODRIGUES NETO 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DOS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO, APLICANDO AO EMBARGANTE MULTA DE 1% DO VALOR DA CAUSA.   
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EM MESA  AMS-MS      307070                        2006.60.00.006611-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : VERA INES PORTELLA BESSA e outros 
ADV     : KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1312011                       2007.61.27.004207-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
APDO    : VERA LUCIA DA SILVA PERRI 
ADV     : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS. .   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       385257      2009.03.00.033011-6(200061000251010)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 
AGRDO   : UILSON LIMA RIOS e outros 
ADV     : EDNA RODOLFO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1436345                       2007.61.27.003137-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOSE LUIZ STANCATI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1453233                       2009.61.00.002210-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : ISMAEL BOU BAUDI 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 805558      2002.03.99.022768-1(9800000191)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : DIRCE VIEIRA PERO 
ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 
INTERES : ESCOTECO S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       355958      2008.03.00.046007-0(200061050166439)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : JAIRO DIAS JUNIOR 
ADV     : FLAVIO RICARDO FERREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : TD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       250266      2005.03.00.082800-9(200561820392065)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA e outro 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRTE   : LEONHARD LUDWIG AMMON 
ADV     : SATIE MATSUMOTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1415303                       2007.61.00.001833-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : JOSE CARLOS PENNA 
ADV     : HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       386644      2009.03.00.034735-9(200960000086073)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ANA CRISTINA ABDO FERREIRA 
ADV     : SILMARA SALAMAIA HEY SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AI-SP       357521      2008.03.00.047771-8(200261030025896)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ANDERSON PAVAO DE FARIA 
ADV     : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       309709      2007.03.00.086674-3(200461820054600)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : AMILCAR FARID YAMIN 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1404127                       2003.61.12.001048-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONELIA ROSA BENEZ CRESPO e outro 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.  AC-SP       906768                        2002.61.00.013529-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
APDO    : IVONIR MARCAL DA SILVA e outro 
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ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     : TANIA FAVORETTO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       383406      2009.03.00.030604-7(200960000070557)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SEAC MS 
ADV     : ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       389725      2009.03.00.038577-4(9700000737)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
AGRTE   : PATRICIA MARCONDES GEENEN COTA 
ADV     : EDUARDO RAMOS DEZENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : INFORMALL SERVICOS EM INFORMATICA S/C LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1453376     2009.03.99.032682-3(9800254544)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SANDRA KALBERTZER 
ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SANDRA ROSA BUSTELLI JESION 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.  Antes  de 

encerrar a sessão, a Senhora Desembargadora Federal  Presidente   agradeceu   a  colaboração  dos  Desembargadores  
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Federais  integrantes  da  Segunda  Turma,  dos  Juízes  Federais Convocados, dos  agentes do Ministério Público 

Federal e servidores durante o ano que se  encerra,  desejando a todos um excelente Natal e um Ano Novo repleto de  

realizações.  A  agente  do  Ministério  Público  Federal  aderiu aos votos  expressados desejando a todos um excelente 

Natal e Próspero Ano Novo.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 19:16 horas, tendo sido julgados 310  processos.   

  

  

  

São Paulo, 15 de dezembro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de fevereiro de 2010,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   198472   2004.03.00.006261-6   9203016511   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : GILMAR MARANGONI 
ADV     : JOSE ROBERTO GIRON 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00002   AI   201564   2004.03.00.012486-5   9400326750   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : ALTINO SELOTTO e outros 
ADV     : SHEILLA DA SILVA PINTO RIÇA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   204501   2004.03.00.018447-3   9400280882   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : JAIME FEITOZA DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   211016   2004.03.00.036458-0   9202015090   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : YOSHIMOTO E MISAKI EXTRACAO E COM/ DE MINERIO LTDA 
ADV     : SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PARTE R : MOGI COM/ E EXTRACAO DE AREIA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  
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00005   AI   220004   2004.03.00.058051-2   200261040042611   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : AUTO POSTO DA BALANCA LTDA 
ADV     : ARLEY LOBAO ANTUNES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00006   AI   217750   2004.03.00.052290-1   200161820212641   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA 
ADV     : RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00007   AI   118642   2000.03.00.055628-0   9402054170   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : JOAO JOSE DA CRUZ 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO JORGE RODRIGUES DE MIRANDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00008   AI   184055   2003.03.00.042831-0   200261820144962   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : COM/ DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA 
ADV     : ALEXANDRE ARNONE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AI   372404   2009.03.00.017025-3   200761050110532   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
AGRTE   : BASF CONSTRUCTION CHEMICALS BRASIL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00010   AMS   315357   2007.61.10.013197-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JOAQUIM MONTEIRO GOMES 
ADV     : JOAQUIM MONTEIRO GOMES 
APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
ADV     : LUIZ COLTURATO PASSOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AMS   314931   2008.61.00.017554-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : VANESSA APARECIDA DE LIMA CERQUEIRA 
ADV     : RODRIGO PERES DA COSTA 
APDO    : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
ADV     : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AMS   317498   2008.61.00.017943-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : ROBERTA CAMPOS PEREIRA 
ADV     : RODRIGO PERES DA COSTA 
APDO    : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

(= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00013   AMS   313324   2008.61.00.019472-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : WALTER BINAS REGO 
ADV     : EDSON TERRA KITANO 
APDO    : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES  

  

  

00014   AC   937994   2004.03.99.016086-8 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EMPAP EMPRESA NACIONAL DE PRODUTOS AGRO PECUARIOS 

LTDA e outro  

  

 00015   AC   938381   2004.03.99.016388-2   9507014390   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : GOLACO REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA -ME e outro  

  

  

00016   AC   1073641   2005.03.99.049824-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LEONIL DOS SANTOS  

  

  

00017   AC   1014166   2005.03.99.011094-8   9300000097   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : AZWELD DO BRASIL LTDA -ME 
ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN  

  

  

00018   AC   1474022   2002.61.26.007423-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : PANIFICADORA E CONFEITARIA COSTA DEL SOL LTDA  

  

  

00019   AC   1475580   2009.03.99.042649-0   9507040013   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 
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APDO    : WALDIR PAULA DE OLIVEIRA  

  

  

00020   AC   1470117   2000.61.82.086023-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO TRIGO DE OURO LTDA massa falida 

e outro  

  

 00021   AC   1470116   2000.61.82.086022-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : IND/ E COM/ DE PANIFICACAO TRIGO DE OURO LTDA massa falida 

e outro  

  

 00022   ApelRe   1474147   2008.61.82.024441-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MODA IN BRASIL LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   AC   1475437   2008.61.05.005138-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 
ADV     : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00024   AC   1475091   2008.61.05.005238-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 
ADV     : DANIELA SCARPA GEBARA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  
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00025   AC   1471058   2003.61.82.063797-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : FREECOM INTERNACIONAL LTDA 
ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00026   AC   1474234   2007.61.14.002767-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00027   AC   1473960   2005.61.82.057909-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : TUTTO UOMO MODAS LTDA 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00028   AC   1298622   2007.61.06.011989-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
APTE    : JOSE VIEIRA MACHADO JUNIOR 
ADV     : LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR 
PARTE A : KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida e outros 
SINDCO  : BENJAMIM ANTONIO BARBUGLI ABBADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00029   AI   96375   1999.03.00.054918-0   9700000022   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : COPIVEL COML/ PIRASSUNUNGA DE VEICULOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP  

  

  

00030   AI   386871   2009.03.00.034977-0   200961000216013   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CAIO DO AMARAL MADER incapaz 
REPTE   : ANA MARIA DO AMARAL ANTONIO MADER 
ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
AGRDO   : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira 

INEP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00031   AI   126388   2001.03.00.006006-0   9106646433   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EMPRESA DE MINERACAO PANORAMA LTDA 
ADV     : MARCOS HIYOSHI KUBO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00032   AI   60854   98.03.008081-4   9106732755   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : SAVA COML/ E IMPORTADORA S/A 
ADV     : GILBERTO DA SILVA NOVITA e outros 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00033   AI   299391   2007.03.00.044168-9   200461820579770   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : KAUFFMANN CONSULTORIA DE IMOVEIS S/A 
ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00034   AI   303467   2007.03.00.064282-8   0600001703   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : OIMASA ORLANDIA IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS 

S/A 
ADV     : CERVANTES CORREA CARDOZO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP  

  

  

00035   AI   344876   2008.03.00.031256-0   200861820024041   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA 
ADV     : MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00036   AI   281098   2006.03.00.097344-0   200561820186660   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : EDITORA PINI LTDA 
ADV     : MARCELO DE CAMPOS BICUDO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AI   216568   2004.03.00.050484-4   9106847188   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Y HARIKI E CIA LTDA 
ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AI   254957   2005.03.00.094780-1   9200536972   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : BRASWEY IND/ E COM/ 
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ADV     : REGINA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00039   AI   247325   2005.03.00.075326-5   8800042066   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IND/ METALURGICA NERY LTDA 
ADV     : OSMAR CARDOSO ALVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AI   207244   2004.03.00.024810-4   200361070008087   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MALAFAIA E PESSOA LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00041   AI   84895   1999.03.00.027738-6   9405127543   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : KUNIHIRO MIYAMOTO 
ADV     : KEIKO NISHIYAMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   AI   252265   2005.03.00.088252-1   200461130045294   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : CELIO PIRES CHAVES e outro 
ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 176/218 

00043   AI   179475   2003.03.00.028266-1   9500579812   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SILVIO LUIZ NUNES VIEIRA e outro 
ADV     : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   227751   2005.03.00.005264-0   200161000256176   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00045   AC   1472834   2006.61.82.038542-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : ALTINA ALVES 
APDO    : CONFECCOES ABRAHAO LTDA 
ADV     : CRISTIANA EUGENIA NESE  

  

  

00046   AC   1470059   2006.61.82.008154-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RIVIERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FRANCO MESSINA SCALFARO  

  

  

00047   AC   1474235   2008.61.14.000125-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ELEVADORES OTIS LTDA 
ADV     : JOAO ALVES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/01/2010 177/218 

  

  

00048   AC   1470076   2005.61.14.007167-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : HENDRIX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00049   AC   1471616   2006.61.19.006957-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TIEL TECNICA INDL/ ELETRICA LTDA 
ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00050   AC   1474138   2005.61.02.001566-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SOCIEDADE COML/ CHIMOSAN LTDA 
ADV     : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00051   AC   1462341   2008.61.12.009122-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RICARDO PINHEIRO DE CARVALHO 
ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1462539   2007.61.09.005324-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BLADMIRO VALENTE ZAMPELIN 
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ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1466611   2008.61.00.030302-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BERENICE MALERBA 
ADV     : OMAR SAHD SABEH 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1462368   2009.61.26.000566-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : TANIA PELACHIN 
ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1462551   2007.61.24.002068-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ZADILIO DA SILVA 
ADV     : JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1465889   2008.61.00.030586-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : RODRIGO DANELON DA CRUZ 
ADV     : JARBAS SOUZA LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00057   AC   1466411   2008.61.16.001421-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ALZIRA MILANI DE LIMA 
ADV     : JOSE BENJAMIM DE LIMA  

  

  

00058   AC   1469496   2008.61.20.004182-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : LUIZ DA SILVA 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00059   AC   1469484   2009.61.09.001386-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 
APDO    : THERESINHA CASETTA 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1465398   2008.61.09.010302-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : THEREZINHA CAMARGO PANARO e outro 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1457890   2008.61.06.003331-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : LEDA MARIA LENZ PICCOLI 
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ADV     : ELIMAR DAMIN CAVALETTO  

  

  

00062   AC   1462529   2008.61.17.004066-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ADEMAR BUORO 
ADV     : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AMS   318880   2007.61.00.033079-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA GRIMALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMIR ANGELO SUZIN 
ADV     : JAIME JOSE SUZIN 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00064   AMS   313700   2007.61.08.004476-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : BORIN E ALVES LTDA -ME 
ADV     : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00065   AMS   313639   2007.60.00.005907-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DORALICE DA SILVA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA  
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00066   AMS   320202   2007.61.00.022489-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR MENDES DE BARRROS 

DE CARDOSO 
ADV     : MARCELO MANSANO  

  

  

00067   AC   1154432   2005.61.02.007111-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : TECNOPORTAS COM/ E MANUTENCAO LTDA -ME 
ADV     : WAGNER MARCELO SARTI  

  

  

00068   ApelRe   1273406   2008.03.99.003265-3   0500000452   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : MARCELO CASALI CASSEB 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   AMS   273931   2002.61.00.012099-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 
ADV     : RAMON MOLEZ NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   308987   2007.61.00.032723-9 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TIM CELULAR S/A 
ADV     : CLÁUDIO JOSÉ SOBREIRO DE BARROS  

  

  

00071   AMS   311073   2007.61.00.025659-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     : ALICE RABELO ANDRADE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00072   AMS   281563   2006.61.00.002181-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Universidade Mackenzie 
ADV     : THIAGO LEITE DE ABREU 
APDO    : LUCAS LOBAS ROCHA 
ADV     : FERNANDO FABIANI CAPANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00073   REOMS   315387   2008.61.00.003849-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MARCO AURELIO MUNHOZ CANO 
ADV     : MARIA CRISTINA TENERELLI 
PARTE R : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP 
ADV     : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   REOMS   306690   2008.61.19.000237-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MARCELO DE JESUS SILVA 
ADV     : SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS 
PARTE R : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     : DANIEL MESCOLLOTE 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1324861   2006.61.00.010876-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : INDUSTRIAS VILLARES S/A e outros 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros  

  

  

00076   AC   1236298   2005.61.00.012298-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EDGARD CRUZ COELHO e outros 
ADV     : LAERCIO DAMASCENO PEREIRA LIMA  

  

  

00077   AC   1399130   2008.61.00.005270-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00078   ApelRe   682649   2001.03.99.015984-1   9700587029   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     : MONICA LUZ RIBEIRO CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00079   AMS   193045   1999.03.99.074678-6   9800128999   SP 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : BANCO SANTANDER S/A 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00080   AMS   306746   2007.61.00.023113-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA 
ADV     : ADERMIR RAMOS DA SILVA FILHO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00081   AC   1457124   2007.61.09.006248-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : COM/ DE TECIDOS LTDA 
ADV     : KATRUS TOBER SANTAROSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00082   AC   941221   2001.61.04.004407-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
APTE    : QUALITY IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : ALEXANDRE SERVIDONE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA 
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Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de janeiro de  2010,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00089   ApelRe   329110   96.03.056418-4   0000592544   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ZAMPROGNA S/A IMP/ COM/ E IND/ 
ADV     : CELSO FRANCO DE QUEIROZ FERREIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   AC   342797   96.03.081330-3   9506084645   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : ANETE JOSE VALENTE MARTINS 
APDO    : MARCOS DA SILVA PORTO 
ADV     : ARTUR CASSEB ORSI e outros  

  

  

00091   AMS   189977   1999.03.99.041151-0   9803017039   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BRUNO BAMBOZZI FILHO 
ADV     : PAULO AUGUSTO BERNARDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00092   AC   158521   94.03.011233-6   0006518990   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo 

DAEE/SP 
ADV     : GLICIA MONTEIRO RACHADO 
APDO    : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS  

  

 00093   ApelRe   405101   98.03.003811-7   9200417515   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SERMORTEC SERVICOS TECNICOS E INSTALACOES LTDA 
ADV     : ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   REO   468936   1999.03.99.022692-4   9703038034   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
PARTE A : FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 
ADV     : GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA 
ADV     : CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AC   391148   97.03.064550-0   9500062933   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COPLATEX IND/ E COM/ S/A 
ADV     : MARIA HELENA VILLELA AUTUORI e outros  

  

  

00096   AMS   183927   98.03.013797-2   9400065205   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : FENDI JEANS E COUROS LTDA 
ADV     : JULIA CRISTINA SALEM MENDONCA PORTO 
APDO    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00097   AMS   193890   1999.03.99.079522-0   9800176136   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : JOSE ANTONIO MARTINS TAVARES 
ADV     : LAERCIO PAULINO DA COSTA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00098   ApelRe   519043   1999.03.99.076126-0   9200732828   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MADEIREIRA MONTE SERRAT LTDA 
ADV     : ADALBERTO CALIL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   AC   524878   1999.03.99.082639-3   9600414530   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : METALURGICA MAUA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00100   AC   524879   1999.03.99.082640-0   9700296881   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : METALURGICA MAUA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : HELCIO HONDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00101   AC   562742   2000.03.99.001614-4   8500002184   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : HELMUT KEPLER e outros 
ADV     : HELIO FABBRI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : GEMA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS  

  

  

00102   AC   531178   1999.03.99.089066-6   9502009967   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : TELHAMAR MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00103   ApelRe   603676   2000.03.99.036887-5   9200930077   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WEDDEL COM/ INTERNACIONAL DE PESCADOS LTDA 
ADV     : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   ApelRe   557308   1999.03.99.115116-6   9607068386   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : MARTINELLI E MUFFA LTDA 
ADV     : BENEVIDES DE ANDRADE MORAES 
APTE    : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADVG    : ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   186611   98.03.092533-4   9700010520   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : VANJA SUELI DE ALMEIDA ROCHA 
APDO    : BOMBERACO COM/ E MANUTENCAO DE EXTINTORES E 
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EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AC   533622   1999.03.99.091478-6   9700283526   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ADV     : MAURY IZIDORO 
APDO    : RONALDO APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00107   ApelRe   577301   2000.03.99.014457-2   9800264361   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : JERRY JACKSON FEITOSA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ADV     : MAURY IZIDORO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AMS   204864   2000.03.99.047495-0   9800044485   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
APTE    : U S J ACUCAR E ALCOOL S/A e outros 
ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2010. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 
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PROC.   :  2000.61.11.000358-6  ApelReex 1009220 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE    MARILIA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ROSELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS - ISENÇÃO DA COTA PATRONAL DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - MENORES ASSISTIDOS - ART. 4º DO DL 2318/86 

E ARTS. 60 E 68 DA LEI 8069/90 - AUSÊNCIA DE PROVAS -- RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 

2. No caso, alega a embargante que é entidade filantrópica sem fins lucrativos, não estando sujeita ao recolhimento da 

contribuição objeto da execução em face da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da CF/88 e regulamentada pelo art. 55 

da Lei 8212/91. Todavia, revela-se descabida qualquer discussão a respeito, pois, conforme se depreende de fls. 59/66, 

não estão sendo cobrados, na execução fiscal, as contribuições devidas pela entidade, mas aquelas devidas pelos 

empregados, trabalhadores temporários e avulsos que lhe prestam serviço, cujo recolhimento é de sua responsabilidade, 

nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 8212/91. Assim sendo, reformo a sentença na parte em que reconhece o direito da 

parte embargante à isenção da cota patronal da contribuição previdenciária, dando provimento à remessa oficial, para 

não conhecer da matéria, vez que ausente o seu interesse de agir, restando prejudicado o exame das alegações da União 

no sentido de afastar tal isenção. 

3. Outra alegação da embargante diz respeito à ausência de vínculo com menores que lhe prestaram serviço na condição 

de assistidos, estando isenta do recolhimento das contribuições a ele relativos, nos termos do art. 4º, § 4º, do DL 

2318/86. Todavia, não provou, de forma inequívoca, tratar-se de trabalho de menor assistido, e não de menor 

empregado, como apurou a fiscalização do INSS. 

4. Depreende-se, do art. 4º do DL 2318/86 e dos arts. 60 e 68 do ECA, que, para caracterizar o trabalho do menor na 

condição de assistido, o menor deve ter entre 14 (catorze) e 18 (dezoito) anos, freqüentar a escola e estar inserido em 

programa social que tenha por base a finalidade educativa antes da atividade laboral, com intermédio de uma entidade 

governamental ou não governamental sem fins lucrativos, que o encaminha a empresa, e para exercício de trabalho 

diário de 04 (quatro) horas. 

5. E, ainda que a empresa denomine o menor que lhe presta serviço como "menor assistido", pode a fiscalização do 

INSS, caso verifique inexistir os elementos que caracterizem o trabalho do menor assistido e, sim, a existência de 

relação de emprego, autuar a empresa que contratou o menor, exigindo dela as contribuições previdenciárias que 

deixaram de ser recolhidas na época devida. 

6. A parte embargante, embora afirme tratar-se de menores assistidos, não trouxe, aos autos, qualquer prova nesse 

sentido, não sendo suficiente a invocação ao disposto no § 4º do art. 4º do DL 2318/86. E instada, pelo despacho de fl. 

36, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua necessidade, não requereu a realização de prova 

nesse sentido, sendo certo que as provas requeridas às fls. 169/170 tinham como única finalidade demonstrar a  

sua condição de entidade filantrópica sem fins lucrativos, cuja discussão aqui, como já se disse, é descabida, vez que 

não há cobrança relativa à cota patronal da contribuição previdenciária. 

7. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada 

conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 
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8. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e deve ser suportado pelo vencido, nos termos do art. 20 do CPC. 

Assim, no caso, deve a parte embargante arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor atualizado do débito. 

9. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.035377-8       AMS  297361 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  INSTITUTO MARIA IMACULADA 
ADV     :  SERGIO ROBERTO MONELLO 
REMTE :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA DE SAO PAULO Sec Jud   SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - COTA PATRONAL - 

IMUNIDADE - ART. 55 DA LEI 8212/91, SEM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9732/99 - 

NULIDADE DA NFLD Nº 35.418.668-0 - RECURSO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Entidades filantrópicas constituídas anteriormente ao DL 1522/77, têm elas direito à isenção da cota patronal da 

contribuição previdenciária concedida pela Lei 3577/59, mas devem se adaptar às inovações legislativas, não tendo 

direito adquirido à obtenção do Certificado de Entidade de Assistência Social, conforme entendimento pacificado pelo 

Egrégio STJ (MS nº 10558 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 13/08/2007, pág. 315). 

2. Atendendo ao disposto no art. 195, § 7º, da atual CF, foi editada a Lei 8212/91, cujo art. 55 é expresso no sentido de 

isentar a entidade beneficente de assistência social que atender, cumulativamente, os requisitos nele enumerados. 

3. Não obstante o texto constitucional faça expressa referência à isenção, trata-se, na verdade, de imunidade. 

4. É válida a regulamentação efetivada mediante lei ordinária, não podendo prevalecer a tese de que era necessária a 

edição de lei complementar, até porque a CF/88, ao pretender que seus dispositivos sejam regulamentados por lei 

complementar, o diz de modo expresso, como faz, por exemplo, nos arts. 155, XII, 161 e 163. 

5. Não poderia a lei ordinária modificar o conceito de entidade beneficente de assistência social ou limitar a extensão da 

própria imunidade, mas a  

ela cabe o estabelecimento de normas de constituição e funcionamento de entidades beneficentes de assistência social. 

Precedente do Egrégio STF (AgRg no RE nº 428815 / AM, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24/06/2005, 

pág. 00040). 

6. Em face da decisão proferida pelo Egrégio STF na ADI 2028-5 MC / DF (DJ 16/06/2000, pág. 00030), a eficácia das 

alterações introduzidas pelo art. 1º da Lei nº 9732/99, que deu nova redação ao inciso III do art. 55 da Lei nº 8212/91 e 

acrescentou os §§ 3º, 4º e 5º, e os artigos 3º, 4º e 7º, está suspensa, sob o fundamento de que "não se limitaram a 

estabelecer os requisitos que deveriam ser observados pelas entidades beneficentes de assistência social para poderem 

gozar da imunidade prevista no parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal, mas foram além, não só para 
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estabelecerem requisitos que desvirtuam o próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, 

mas também por haverem limitado a própria extensão da imunidade". 

7. Na decisão que, nos autos da ADI 2028-5 MC / DF, concedeu a liminar, posteriormente referendada pelo plenário do 

Egrégio STF, ficou consignado que deverão ser mantidos, até decisão final dessa ação direta de inconstitucionalidade, 

os parâmetros da Lei 8212/91, na redação primitiva. 

8. A concessão da imunidade prevista no art. 195, § 7º, da atual CF deve observar os requisitos contidos  

na Lei 8212/91, que a regulamentou, mas sem as alterações introduzidas pela Lei 9732/99. 

9. No caso concreto, tendo a impetrante preenchido, cumulativamente, até dezembro de 2003, os requisitos do art. 55 da 

Lei 8212/91, sem as alterações introduzidas pela Lei 9732/98, não está obrigada  

ao recolhimento da cota patronal das contribuições previdenciárias, sendo inexigíveis aquelas em cobrança na NFLD nº 

35.418.668-0. 

10. Considerando que a decisão proferida pelo Egrégio STJ no MS nº 8859 / DF, favorável à impetrante, restringe-se ao 

direito de obter o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos relativo ao período de janeiro de 2001 a dezembro de 

2003, e tendo em vista a jurisprudência mais recente da mesma Corte Superior no sentido de que não há direito 

adquirido à obtenção do referido certificado, não pode ser reconhecida a imunidade a partir de 2004, visto que não 

consta, dos autos, certificado válido para o período. 

9. Recurso improvido. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. (data de julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de fevereiro de 2010, 

SEGUNDA-FEIRA, às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   33464   2000.61.19.024587-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : SUNG SOO KIM 
ADV     : ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   35157   2007.61.81.000337-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ANDERSON ARAUJO ELEUTERIO 
ADV     : PEDRO MARQUES EZQUINA FILHO 
APTE    : SERGIO OLIVEIRA SILVA 
ADVG    : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   34500   2005.61.16.001551-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO ALESSANDRO GALINDO  

  

  

00004   ACR   35360   2005.61.81.000002-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : PAULO EDUARDO FREGOLON DE PIETRO 
ADV     : RAFAEL VIEIRA KAZEOKA 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00005   ACR   35946   2006.61.81.013734-6 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : LUCAS DOUGLAS DA SILVA 
ADV     : LUIS ANTONIO PIRES 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   ACR   36571   2008.61.10.000898-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ADEMIR CONTI 
APTE    : VALDEMIR CONTI 
APTE    : ALESSANDRO CARLOS MARTINS 
APTE    : TIAGO HENRIQUE MOURA CONTI 
ADV     : EZIO VESTINA JUNIOR 
APDO    : Justica Publica  
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00007   ACR   36080   2000.61.81.005488-8 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA 
ADVG    : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00008   ACR   37466   2002.61.15.000789-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ELIOVALDO DE JESUS DEMICIANO 
ADV     : MARIA IVONE BARBOSA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica  

  

  

00009   ACR   36472   2002.61.19.004957-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : DANIEL DIAS DE SOUZA reu preso 
ADVG    : MARIANA LUCENA NASCIMENTO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 
CONDEN  : ROBERTO SOARES DE SILVA  

  

  

00010   ACR   36863   2002.61.81.003908-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE RICARDO BRAGA GANDARA 
ADV     : ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA  

  

  

00011   ACR   34943   2008.61.15.000297-0 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : PEDRO LOPES DA SILVA reu preso 
ADV     : HILDEBRANDO DEPONTI (Int.Pessoal) 
APTE    : JOSE VALDEIRO AIRES GAMA reu preso 
ADV     : DANIEL MAGALHÃES DOMINGUES FERREIRA 
ADV     : MAURICIO COSTA 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CELSO DUTRA 
ADV     : JONER JOSÉ NERY 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00012   ACR   31727   2006.61.81.012488-1 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APTE    : ANA LUCIA CAVALCANTE reu preso 
APTE    : CELIA REGINA DA SILVA reu preso 
ADV     : JOSÉ LUÍS CORRÊA MENEZES 
ADV     : ALESSANDRA MOLLER 
APTE    : MAYCON ALBERTO DE MORAIS 
ADV     : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00013   REO   303425   96.03.012152-5   0004465911   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
PARTE A : MARIA AMELIA MENDONCA PANZA espolio 
REPTE   : ODETE APARECIDA PANZA FERREIRA 
ADV     : ARGEO PEREIRA e outros 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   RSE   5430   2000.61.81.006492-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : WILSON ANDRADE BARBEIRO 
RECDO   : ELENISE MARIA PEREIRA 
ADV     : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)  
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00015   AI   137302   2001.03.00.026564-2   200161200013093   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL E PRIMEIRO GRAU JEAN 

PIAGET DE ARARAQUARA S/C LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00016   AI   138820   2001.03.00.028699-2   200161200002605   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : OSCAR PALAMONE LEPRE PERICLES MEDINA MERCANTIL DO 

LAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP  

  

  

00017   AI   193957   2003.03.00.073507-2   199961820303327   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CONSTRUTORA PRISIND S/A massa falida 
ADV     : ANTONIO CHIQUETO PICOLO (Int.Pessoal) 
AGRDO   : JEFFERSON FONSECA DE GOES e outro 
ADV     : DANIELA FERREIRA MARQUES 
AGRDO   : MOACI BITTENCOURT LANDIM e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00018   AI   211731   2004.03.00.041263-9   200361110018839   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
AGRDO   : ARLINDO PIRES DE SOUZA e outros 
ADV     : JOSE FIORINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  
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00019   AMS   217832   2000.61.00.010200-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ESCOLA DA VILA S/C LTDA 
ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00020   AMS   182009   97.03.064172-5   9600059136   MS 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : FREIRE E HATTORI LTDA 
ADV     : CINTHIA SAYURI M MORETZSOHN DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00021   AMS   182386   97.03.084748-0   9710007530   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : NELSON BEZNOS 
ADV     : MIRIAM BARTHOLOMEI CARVALHO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00022   AMS   181673   97.03.056735-5   9612000786   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA 

NO ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00023   AC   558018   1999.03.99.115749-1   8800000005   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : EUGENIO FAUSTINI JUNIOR E CIA LTDA 
ADV     : TEREZINHA VIOLATO 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00024   AC   1290824   2005.61.17.003353-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO BATISTA BRANDAO DO AMARAL 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES : ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO DE JAU  

  

  

00025   AC   284689   95.03.088608-2   9400000334   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : RAMOS E CAMARGO LTDA 
ADV     : JORGE BARBOSA GUIZARD 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00026   AC   548274   1999.03.99.106243-1   9705668833   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IRMAOS RAMPAZZO LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00027   AC   1270840   2008.03.99.001767-6   0000000732   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CENTRO INTEGRADO DE ENSINO DE MIRASSOL S/C LTDA e outro 
ADV     : MARIA CHRISTINA DOS SANTOS 
INTERES : JOAO CARLOS NAVARRETE  

  

  

00028   AC   1475556   2005.61.14.004605-6 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : NEOTECNICA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00029   AC   1469045   2006.61.04.008729-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SIDERURGICA COFERRAZ S/A massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADVG    : UGO MARIA SUPINO  

  

  

00030   AC   408317   98.03.009467-0   9700011666   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANACLETO PIRES e outros 
ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   362171   97.03.013578-1   9500466589   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ALCINO GERMANO SILVA e outros 
ADV     : GABRIEL DE SOUZA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   ApelRe   343230   96.03.082252-3   9511018779   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA SP 
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ADV     : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AC   1294907   2005.61.14.004185-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOAO RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1291232   2005.61.14.007401-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE ROZAS DE LIMA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1214683   2005.61.04.010471-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE ROBERTO MARIANI 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1225927   2005.61.19.001034-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : TEREZA CABRAL DOS SANTOS 
ADV     : MARISA AUGUSTA DA SILVA FERREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00037   AC   1227898   2005.61.14.003448-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ELDIR GONCALVES DE FRANCA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   620644   2000.03.99.050383-3   9800402292   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    : GONCALO MORAIS 
ADV     : AMARO LUCENA DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1195690   2005.61.00.020014-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : ODETTE REZK 
ADV     : GERSON MOISES MEDEIROS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1234721   2005.61.04.009099-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : LUIZ MENDES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   835885   2002.61.05.002158-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
APDO    : JOSE ROBERTO DELFINI PAULO 
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ADV     : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00042   AC   400455   97.03.083883-9   9300085166   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO JOSE AYDAR e outros 
ADV     : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outros 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00043   AC   1180317   2005.61.14.001341-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE MACHADO FILHO 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1184522   2005.61.14.001747-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : GERALDINO DA LUZ BATISTA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   ACR   26411   2000.61.06.010995-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : CLAUDIO OSMAR JOSE PEREIRA 
APTE    : JORGE MUSTAFE ABSI 
APTE    : APARECIDO DOS REIS STRAIOTO 
ADV     : ANIS ANDRADE KHOURI 
APDO    : Justica Publica  
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00046   AI   216989   2004.03.00.051077-7   200361070005463   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : METALURGICA ARACATUBA LTDA 
INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2010. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

em substituição regimental 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE JANEIRO DE 2010.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. MARIANINA GALANTE  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA  

Às 14:15 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA, 

VERA JUCOVSKY e MARIANINA GALANTE, foi aberta a sessão.  

Ao  iniciar  a  Sessão, a Senhora Presidente da Oitava Turma, Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  

cumprimentou os eminentes colegas  de Turma, Desembargadores Federais Newton De Lucca, Therezinha Cazerta  e 

Vera Jucovsky, a ilustre representante do Ministério Público Federal,  Dra.  Fátima  Aparecida  de  Souza Borghi, os 

servidores e os demais  presentes,  desejando  a  todos um feliz ano de 2010, com muita paz, muito amor e com bastante 

tranquilidade.  

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

Antes  de  votar  nos  feitos  pautados pelos Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta, a 

Desembargadora Federal Vera  Jucovsky  cumprimentou  os seus pares, a ilustre representante do Ministério  Público  

Federal  e  os  servidores  da subsecretaria e dos gabinetes,  desejando  a  todos  um ano de 2010 com muita realização 

e, principalmente, saúde e harmonia. 

  

  0001     REOMS-SP    277969                        2004.61.83.001512-2 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : AUGUSTO MOREIRA DA SILVA 
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ADV     : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial.   

  

  

  

0002     AC-SP       1335282     2008.03.99.037279-8(0500000761) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : FRANCISCA GENIPE LOPES 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, anulou, de ofício, a R. sentença e  julgou prejudicada a apelação.   

  

  

  

0003     AC-SP       1448150                       2009.61.17.001442-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : DALVA DOMINGOS BRIDE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA BIZUTTI MORALES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0004     ApelReex-SP 830299      2002.03.99.037245-0(0100001201) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e não  conheceu da remessa oficial.   
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0005     ApelReex-SP 886345      2003.03.99.021556-7(0100001067) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CAROLINA PERES 
ADV     : DENILSON MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  não conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0006     ApelReex-SP 1068899     2005.03.99.047627-0(0400001371) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CYNIRA BANDEIRA SUFUENTE 
ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou  provimento  à  apelação  e não conheceu 

da remessa oficial e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0007     AC-MS       1156827                       2005.60.07.000218-3 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MAIDE DE OLIVEIRA ROSA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0008     AC-SP       1358531                       2005.61.83.000510-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : IZABEL DA SILVA CAIRES 
ADV     : EMILIO CARLOS CANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0009     AC-SP       1245688                       2006.61.23.000398-1 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WANDA APARECIDA BARBOSA 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  antecipação da tutela anteriormente 

deferida.   

  

  

  

0010     AC-SP       1266973     2007.03.99.051324-9(0300001344) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO BARBOSA 
ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, deu  parcial  provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e, de ofício,  concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0011     AC-SP       1322888     2008.03.99.030021-0(0700003664) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : TEREZINHA DE SOUZA SANTOS 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  antecipação da tutela concedida.   

  

  

  

0012     AC-SP       1376160     2008.03.99.058743-2(0400000096) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  rejeitando   a   matéria  preliminar  e,  no  

mérito,  deu-lhe  parcial  provimento e, de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0013     AC-SP       1376410     2008.03.99.058953-2(0800001142) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ISABEL OLIVIA DE CAMARGO ARANHA VIEIRA 
ADV     : MARCOS TADEU CONTESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0014     AC-SP       1436212     2009.03.99.024518-5(0800000402) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : BRASILIO CAETANO 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0015     AC-MS       1448667     2009.03.99.030866-3(0800024196) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : JOAQUINA WEGNER 
ADV     : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ROBERTO INACIO DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0016     AC-SP       1452037     2009.03.99.032186-2(0800000772) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SILVA DE ALMEIDA 
ADV     : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0017     AC-SP       1453641     2009.03.99.032828-5(0700000660) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EULINA DOMINGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DIMAS BOCCHI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0018     AC-MS       1266447     2007.03.99.050963-5(0500000120) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : DENILCE MARIA DE OLIVEIRA 
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ADV     : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0019     AC-SP       1367110     2008.03.99.052619-4(0600000414) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LOURDES BELONI GAVA 
ADV     : KAZUO ISSAYAMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0020     AC-SP       1395525                       2008.61.83.002563-7 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LUIZ PIRES DE GODOY NETO 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0021     AC-SP       1448192                       2008.61.83.009121-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LUIZ DE LISBOA LIMA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA ROVITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0022     AI-SP       380120      2009.03.00.026639-6(200961830073132) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSÉ ANTONIO GALIZI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto da Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, com quem  votou  a  Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Relatora,  que  lhe  

negava  provimento,  e, por unanimidade, julgou prejudicado o  pedido de reconsideração.  Fará  declaração  de  voto e 

lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Vera Jucovsky.   

  

  

  

0023     AI-SP       377818      2009.03.00.023774-8(200961830064880) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSIAS SANTANA 
ADV     : AIRTON FONSECA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto da Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, com quem  votou  a  Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Relatora,  que  lhe  

negava  provimento,  e, por unanimidade, julgou prejudicado o  pedido de reconsideração.  Fará  declaração  de  voto e 

lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Vera Jucovsky.   

  

  

  

0024     AI-SP       376614      2009.03.00.022369-5(200961830039033) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUIZ VICENTE RODRIGUES 
ADV     : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto da Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, com quem  votou  a  Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Relatora,  que  lhe  
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negava  provimento,  e, por unanimidade, julgou prejudicado o  pedido de reconsideração.  Fará  declaração  de  voto e 

lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Vera Jucovsky.   

  

  

  

0025     AI-SP       375282      2009.03.00.020751-3(200961120059567) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : IROTILDES MONTEIRO 
ADV     : DANIELE FARAH SOARES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0026     AC-SP       1182828                       2004.61.83.006958-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JOAO BATISTA CAMPOS 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem votou a 

Desembargadora Federal Marianina  Galante,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       107572      93.03.036008-7     (9100000029) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GRACA MARIA CARDOSO GUEDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBSON TADEU PEREIRA incapaz 
REPTE   : JOAO BATISTA PEREIRA 
ADV     : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, revogando a tutela 

anteriormente concedida.   
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0028     AC-SP       872912      2003.03.99.013978-4(0100001176) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENI ZAMBOLIM DE ALMEIDA 
ADV     : EDSON LUIZ PETRINI 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

0029     AC-SP       1018711                       2004.61.20.003902-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DAILZA CRISTINA PARIZI incapaz 
REPTE   : MARIA DA LUZ DA SILVA PARIZI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do INSS,  revogando  a  tutela  anteriormente  

concedida,  e julgou prejudicado o  recurso adesivo da autora.   

  

  

  

0030     AC-SP       328945      96.03.056099-5     (9500001508) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA 
ADV     : CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a nulidade da  sentença   por   ser  "ultra  petita",  apenas  

no  que  se  refere  ao  reajustamento  do  benefício  do  autor  pelos  índices  integrais, não  conheceu  do  agravo retido 

e deu provimento à apelação para reformar a  sentença e julgar improcedente o pedido.   
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0031     AC-SP       633461      2000.03.99.059528-4(9900001157) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : BRAULINO CUSTODIO DA SILVA e outros 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Desembargadora  Federal  Vera  

Jucovsky,  com  quem  votou  a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  vencida,  parcialmente, a  Relatora, que 

lhe dava parcial provimento.  Fará  declaração  de  voto e lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Vera Jucovsky.   

  

  

  

0032     AC-SP       782540                        1999.61.17.002496-6 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : OLIVIA CAROLINA DE JESUS 
ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       663129                        1999.61.06.001347-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ORLANDO FRACASSO 
ADV     : JENNER BULGARELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0034     REO-SP      786483                        1999.61.03.002073-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
PARTE A : GENESIO PIRES DE TOLEDO 
ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       346925      96.03.088870-2     (9514029542) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : LAZARO FABIO OTOBONI 
ADV     : MARIO ALVES BATISTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0036     ApelReex-SP 447961      98.03.101093-0     (9800000293) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOMINGOS TRIDICO 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 826579                        1999.61.02.000507-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSMAR DIAS DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0038     ApelReex-SP 936575                        1999.61.03.002668-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIR RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0039     ApelReex-SP 620062                        1999.61.16.001271-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JOAO ALVES DE SOUZA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0040     REO-SP      928527                        1999.61.03.005010-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
PARTE A : ACIR ABRANTES 
ADV     : JANAINA THAIS DANIEL 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGAR RUIZ CASTILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   
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0041     ApelReex-SP 986412                        1999.61.13.005066-8 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO PEREIRA 
ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       792945                        1999.61.17.001153-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JUDITE POVEROMO GALIAZZI 
ADV     : JOSE MASSOLA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1372766                       1999.61.07.000856-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JAIME BANDEIRA DE BARROS 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1213718                       1999.61.15.000403-2 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : LEONE CAETANO DE FREITAS 
ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1119355                       1999.61.05.000066-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO MACHADO DE MORAES 
ADV     : JOSE ALCIDES PORTO ROSSI 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       841797                        2000.61.19.024857-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELOI SEVERINO DA SILVA 
ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1323668     2008.03.99.030436-7(0500000102) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANI GRACA DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : FATIMA APARECIDA DE MATOS ABUD 
ADVG    : RODRIGO TREVIZANO 
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A  Oitava  Turma  ,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso da  Autarquia.   

  

  

  

Ao  término  da  Sessão,  a  Desembargadora Federal Marianina  Galante  agradeceu  a  todos e, mais uma vez, desejou-

lhes um ano muito  profícuo, promissor e com muita paz, saúde e alegria.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:27 horas, tendo sido julgados 32  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 18 de janeiro de 2010.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA, em exercício   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

  

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   
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